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PREFEITUR,À MI'NICIPÀJ. DE DUÀS ESTRÀDÀS
COMISSÃO PERMÀNENTE DE LICITÀÇÃO

EDITÀI - Licitação
PROCE§SO ÀDMINISTRÀTIVO N" 22O825PEOOO19
LrcrrÀçÃo No. oo019,/2022
MODÀIfDÀDE: PREGÂ.O ELETRÔN]CO
CRITÉRIo: MENoR PREÇo

Órgão Realizador do CerLême:
: t:3 13 - I-i ----: :j---: : : : ::-_ - = _-it._: Iit :i:t.l:i
RUA DO CO}.{ERCTO, 23 - CEN?RO . DUÀS ESTRÀDÀS . PB.
CEP: 58265-000 - E-tnai1: prefeitur.adeduasestradas. pbGgnai I. com - Te1.: (083) OUVIDoRIA No
SlTE.

o Órgâo Reatizadoi do certame aci.rna qualificado, inscrii:o no CNP,f 08.?87.012/OOO1-10,
doravante dênominado silq)legmentê oRC, torna público para conhecimento de quantos possam

opái",-"1ã..à" ". ã"aã.àiã ""i.+ 
-j" os,3o i,o'."" ;. ;i;;t;"-;.1"^uiã à""2ô22,"-p";';;i; ;;

slte https://bnc.org,brlsistêrôa/, licitação nâ nodalidade Preqão no 00079/2022, na forma
eletrônica, com critério de julganento maior desconto por item, e o fornêcimento realizado na
forma parceladai tudo dê âcordo con este instrumento ê êm observância a Lei Eederaf no 10-520,
de 17 de.Iulho de 2002 e s ubs i di axiarnente a Lei Eederal 

^o 
8.666, de 21 de .lunho dê 1993; Lei

Complementar n' 123, dê 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n' 10024, de 20 de Setenbro de

ãà"io.^" "" .riiàriá" -u p.""àãi.."I"u . ".qrir a.tinià"", '"r^à1..aã oui". . ..in.r pr.;;;i.
parà: AquisiÇões parceladâs dê medicâneôtos diversos de À a Z, da Linhà ÀBCFarna constantes na
Tabela, nediante solicitaÇâo diárla e/ou periódica, devendo a êntrega ocorrêr nos
quantitativos solicitados pelo lUndo t"lunicipal de Saúde deste Muricípio.

Data dê abertura da sê3são públíca: L5/09/2022. llo!ário: 09:30 - horário de BrasíIia.

Local : https : //bnc.org.brlsisteroa/

1.O.DO OBJEIO
1.1-.Cônstitui objeto da presentê Iicitâção: Àquisiçõês parceladas de medicamentos diversos de
A a z, da Linha ÀBcParma coostantes na fabela, nediante solicitaÇão diária e/ou pêriódica,
devendo a entrega ocorrer nos quântitâtivos sôlicitadôs pê1o Fundo Municipal de saúde deste
lérn:,.:,!.!.
1.2.4s especj.ficaÇões do ôbjeto ora 1iÇitado - quantitativo e condições -, encoDtram-se
devldamente detalhadas no corlespondente Termo de RêferênÇia - Ànexo I deste instrumenlo.
1.3.À Licj-tação será iêalizada êm um único iten.
1,4,O cxitéxio de julgamento adotado sêrá o nenor preÇo do íten, observadas as exigências
contidas neste instrumento e sêus anêxos quanto às especificações do objeto,
1.5.À cônt.rataÇãô acima desÇrita, que será plocessada nos têrmos deste instrumento
.-.-i--ra,.-;,:a.ra.-..,..a,a-<::i-f1:rtc12a,-a..a.j..-r-.-. ia.: a.:?.trar:?:, a-.rr:2.1..r....:.:-+-,)t:a:a, a..aa " ?aa2,a)>i)a,?:r" - ?a),àra:?
for o casô, justifica-sei Pela necessidade da devida efetivaÇão de conpra para suprir demãnda
especlfica - Aquisições parceladas de medicamentos diversos de À a Z, da Linha ÀBCEarna
constantes na Tabela, mediante sôlicitaÇão diária e/ou periódica, devendo a êntrêg:a ocorrer
nos quantitativos sol-icitados pelo Fundo Municipal de Saúde deste Municlpio - considelada
oportuna e imprescindlwel, bem cono relevante nêdidâ de interesse púbIico, e aindâ, pela
üecêssidade de desenvolvimento de aÇões, continuadas paaa a plolnôÇáo de atividades pertinentes,

,I* ,^r -^r^
diretrizes e netas definidas nas ferra[entas de p].anejaDeri" 

"p.o...à"".1,6.Na referida contrataÇão será concedido t-ratareênto dif,erenciado e sinplificado para as
Microempresas e Empresas dê Pêqueno Porte, nos lirlites previstos da tei 123/06. lodavia, serão
âfastados os be[êflcios êstabelecidos nos Arts. 4? e 48, por estârêm presentes, isofada ôu
simultanêanente, as si-tuâÇões previstas nos incisos Íf e III, do Àrt. 49, todos do mesmo
diplona ]ega1.

2.0.DÀ ÍMPUGNÀçÃO ÀO EDITÀ]. E DO PEDTDO DE ESCIÀRECIMENTO
2.1.Infornações ou escfarecimentos sobre esta licltaÇãô, serãô prêstados nos horários norrnaís
de expediente i das 08:00 as 12:00 horas.
2.2.Qua1quer pessoa - cldâdão ou licitante - poderá lmpuqnar
certâme, se manifesLada por escrito e dirigj.da âo Pregoeiro, até
fixada para abertula da sessão púb1ica.
2-1-L a--a::Ã-ai-l-':-- i:e+-la1a 9ã.4- aeree-,+_ad= da E?.1,tri*o- i.a4-z.-

os termos do Edital deste
03 (três) dias úteis à data



,-3.1.Protocoiizand6 o oriqinal, nôs hórários de expêdiente aciirua iúdicâdos, exelusi.lrareente no
§eguinte endereÇo: Ruâ do Cohercio, 23 - Cêntlo - Duas Estxadas - PB.
2-4-caberá ao Pregoeiro, auxiliado pefos responsáveis pela elabôraçâô deste Edital ê dos seus
anexos, decidir sobre a impugnêÇáo no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de
lecebimento da impugnâção.
2.5.Àcolhida a impugnação, ser:á definida e publicada nova data para a realizaÇão do certame.

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessâo
púb1ica, por mêio e1êtrônico, êxclusivamêntê, da sêguintê folna:
2.6,1.No endereÇo i https : /,/bnc. org. brlsistema/; e
2.6.2-pêLo e-maif: prêfêituradeduasêstrâdas . pbcgmai I . côm.
2.7.o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecinentos no prazo de até 02 (dois) dias
útêis, contados da data de rêcebirnento do pedido, e poderá requisitar subsldios formais aos
=--:1.:1.-.rir.r:1.-;:.i1_= -if..'13l ia. iln:-: i ai-:'.--1 : :ii,5 1:.i.-- ---:ri:..--
2.8.Às rêspostas aos pêdidos dê êsc1âreci.mentos sêráo divulgadas pelo sj.stemê e vinÇularão os
parlicipantes e a admini straÇáo.
2.9..As lnpugnaÇôes ê pedidos dê esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certane.
2.10.À concessâo de efêito suspênsivo à impugnaÇáo é nedida excepcionaf e deverá sêr motivada
pelo Prêgoêiro, nos autos do procêsso de licitaÇão,

- Êrnr r r^rri^i^

3.1.Àos participantes sêrão fornecidos os seguintês elementos que intêgrám êste Edital para
todos os fins e êfêitos:
3.1.1.ÀNEXO I - TERMÔ DE REFERÊNCIÀ ESPECIEICÀÇÔES;
3,1.2,ÀNEXO IÍ - I4ODELO DE DEC1ÀRÂÇÃO - não possuir no quadto societário servidor do ORC;
3.1.3.ANEXO lII _ MINUTÀ DO CONTRÀTO.
3-2.À obtenqáo do Edital será feita da seguintê foln1ai

http://duasêstrãdas.pb.gov.brli wn'ra,.tcê.pb.qov.br; https://bnc.org.brlsistena/.

{.o.DO SUPORTE r.EGÀL }
4.1.Estâ licitaÇão reger-se-á pê1a Lêi Eederal nô 10.520, de 1? de Julho de 2002 e
subsidiariâmentê a Lel Eederal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complenentar no 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Eederaf n" 10024, de 20 de Selêmbro de 20a9, e legislação
,ê'al:..;Íia-,- i._.:,:.:. a,i:à4"i.1 *.- à1.r+j..:?â:- :';.,:_-Jiiai. .:,iê.: a-::a, :eai--i?,sa. i-a...Vç"?,. a-r!.? at ?..:n, i+i1an.,
partes intêgrantes deste Editâ1, indêpendentê de transcriÇão.

5.0.DO PRÀZO E DOS RECURSOS ORçAI,iENTÁRrOS
5.1,O prazo máximo pâiâ a execuÇão do objeto orê licitado, conforme suas carâcterlsticas ê as
necessidadês do ORC, e que admitê prorroqaÇão nos casos previstos pela Lei 8.666,/93, está
abaixo indicadô e será considerado a pârtii da êrnissão do pedido dê Compra:

5.2.o fornecimênto será executado dê acordo com as especlficaÇÕes definidas no correspondênte
Termo de Rêferência - Ànexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o focal para a
entregã, observada a dêmanda e oportunidade, êssa será feita na sedê do ORC ou etn una das
unidades admini strativâs, por e1e indicada, quê co&pôe a sua estrutura operaclonal,
5.3.O pr:azo de vlgência do correspondentê contrato será determinado: 3 itrês) meses.
considerado da data de sua assinâtuta.
l,-4-!::, 4;1t,irzaza a2"a a,aiar.!, aa da alrj,:|-: a-?a.iia- aai+.-a"B1- :tr?:aaa1: ?-?.! a:a-uÍ-ai 4.?- .1":,':L-.?t:a- 4r"-|.-17-?-z
Recursos Próprios do Municlpio dê Duas Estradas:
Becurso prôpri os do Municlpio:
07.00 - 10.303-2001-2035, 500. - 3.3.90.30,09;
07 . 00 10.303.2001.2035 - 600. - 3.3. 90.30 - 01;
0?.00 - 10-303.2007.2035 - 621- - 3-3.90.30.09

6. -4 -DàS. ':4rEEaô3S- DE 9!ralcr.9-Àl:5Â
6.1.Podêrão participar ôs interessados cujo rano de atividade seja conpatível com o objêto
desta licitâÇão, e que êstêjam com credencianento regular junto ao ORC, condição para obtêr,
mêdiante procedinêntô regular definido pê10 referido órqáo, urna I'senha de acesso" êspecífica.
O procedimenlo necessário parâ a rêa1izaÇão do r:êfêrido credeneiamento, também est,á disponÍve1
no endereço: https r /,/bnc. org. br,/sistena/.
6.2.O licitante devêrá utilizar essa "sênhâ'r para acesso ao sistenta eletrônico, sendo quê a
air{:L--!. 'raLid.aAê r,. ?ru:. de ,.,ieêra.t-1- :'i.? e1?21l1aa e'r:. l'-abr-Lr.+,2?3a arç-agá}-1c.a ea ?.-rzfq,re.
Pregáo, na forma êlêtrônica, que venhã a participar; etapa a ser cumprida a cada cêrtaÍne.
6.3.À participaÇâo neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive âs Microêmpresas
e Empresas de Pequeno Portê, nos ter:nos da legislaÇão vigente.
6.4.Não poderâo participar os intetessados:
6.4.1.Que não atendan às condiÇõês deste Edital e sêus anexos;
6. 4 .2 . Estrangêiros que nâo tênham representâÇão 1êgal no Btasil
aÊaebÂJ ai|:,aãa a rÀ-s.?.aa.7^:i. adrll.j]at er:1-r: .,: I 'rl.i.i-{4ai.}-e;6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata

com Podetes exptessos para

ou em processo de
ou liquj-daÇão;
6.4.4.Proibidos de participar de ficitaÇões ê celebrar contratos adninistrativos,
1êgj.s1âÇão vigente;
6.4.5.Cujo êstatutô ou contratô sociaf não incluir ô objeto desta licitaÇão; e
6.4.6.oue se enquadrem nas vêdaÇÕes previstâs no Àrt. 9ô, da Lei 0.666,/93.

di ssoluÇão

nâ forma da



6-5-É vedada a participação de entidades enpresariais que estejam reunidas eru consórcio.
5-6.como condiçáo para participaÇão no Pregão, o licitante deverá proceder, preliminarmente, à
devida "qualificaÇão" mediante o pleenchimento, no sistêma eletrônico, de todos os campos
necessários e obrigatórios, tâis cômô:
6.6.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no Àrt. 3o, d'a Lei 1,23/06, estando, porlanto,
apto a usufruir do tratameoto favorêÇido êstabelecido noÊ sêus Àrts' 42 a 49, sêndo que:

---..- -..-^---.ri r:u.-; }.;;^- --J -'-iru -_e - 5i- rlia -.j rv:nÉ.li -?üe ! -;rr.rj.tJ-t 5\, d/r;{-ir:.:, pJj-L, .j

não cumprimênto dos requisitôs do xêfêrido artigo inpedirá a participaçáo do licitântê nos
respectlvos itens; e
6,6,1.2.Nos itens êm que a participaÇão não for exclusiva pala micrôênprêsas e ênpresas dê
pequêno porte, o náo cunprinento desses requisitos apeaas pxoduzirá o efeito de o licitante
não têr dirêito âo tratamentô favorecido previato na Leí 123,/06, mesmo que ME ou EPP.
6,6.2.Que está ciente e concorda com âs condiÇôes contidas no Edital e seus aDexos-

apresentada está en conformidade com as exigências editalicias.
6.6.4.Que inexiste fato inpeditivo para sua habilitâÇão no cêrtanê, cientê da obrigatoriêdadê
dê decfarâr ocorrências posteriorês.
6.6.5.Que náo erÍiprega neno! de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprêgâ mênor'dê 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÇáo de aprendiz, nos
Lêrmos do artíga'7o, xxxIII, da ConstituiÇão rederaf.
a."a.-?-:i,= a.:. ;':5:..j. n:-, =.: .:in:= F .-.,i.ji-:,:,.=, --.r.-.r2i.,, -.j:._.a-:,.:1i. -.1;=L-=i\:.. a---;i'=l:-==!-= .-,a:

fôrÇado, obsêrvando o disposto nos Íncisos ÍI1 e IV, do Art. Lo e no Inciso II1, dô Àrt. 5",
da ConstituiÇão Eêderal.
6.6.7.Que os bens sáo produzidos por empreaas que comprovern cunprimento de reserva de cargos
prevista êm lei pârâ pessoa com dêficiência ou pa!â xêabilitado dê Prêvidência social,
confoxme di.sposto no Àrt. 93. da Lei Federal n' 8.213, de 24 de julho de 1991, e quê atendan
às regras de acessibilj.dade previstas na legi§1ação.
,.1 2 :.--:.'.?:-;ir ::.1:n r il:: i-_,-.+ ;. i--:i*;:::?+ri:.- j. E:-.i.1I-1ê r. :.'na:ii: :.-.1.-r:-:á : l:,:i.:;::: :a
sanÇões aplicáveis prevlstas en Lei e neste EdiLal,
6.8-O Pregoeiro pode!á promovêr diligênciâ. na forma do Art. 43, S 3", da Lêi 8-666,/93,
destinada a esclarecer as informaÇôes declaradas, inclusive, se o licitante é, de faLo e de
direito, considerado mj,croenrpresa ou enpresa de pequeno porte.

7.O.DO CREDENCIÀT.{ENTO
1:... an?a4.,... rn,::.:_.. í .. ::.:..:.1. 1iá:j. ?., a": ..:.1+:i:.- :,.:. i:-.?, a-,?' :.,:.in.-i.l. :rr.:- L:,:;_:.- ii.ni.i.a
rêgularnente cadastrados, acesso ao sistena eletrônico utilizêdo ê a participaÇão em qualquer
Pregão, nâ suâ formá ê1etrôniôa, prônôwido pelo órgão, ê ocorrerá pela âtribuiÇãô dê "sênha"
pessoal. Todo o procedimento necessário para reâlizar o credenciamento, tanbén está dispôn1vel
no endereço: https: / /bnc. org. brlsistema/ .
7.2.O credenciamênto junto ao ORC para participâÇão deste Pregâo, implica a responsabi lidadê
do licitante ou de seu representante lega1 e a presunÇão de sua capacidade técnica pa!a
:." j,1 !.a.;::-.a- r,.a=i- ::-+ri.i.:.nêa .:..í-+1.1:?.:. ;.. ..?j.::;1i: -

,.3.o licitântê rêspônsábi1i za-se êxôlusiva ê formalmêntê pelas transaÇões êfetuadas en seu
nome, assume como firmes ê verdadêiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados, dj-letâmente ou pôr seu lepresentânte, excluída a respônsabj-lidade do prôvedo.r do
sistetna eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido dà refêridâ
"senha" de acesso, ainda que por terceiros.
o- -â -U- r,q!)rrêrsír,+;4 !à EecPen!- Ê_ !âe_ ,reUgâS_ Zp. Ee.aI:aEiC.
B.1.os licitêntes encaminharãô, êxclusivamente por nLeio do sistema eletrônico utilizado,
concomitântemêntê com os documentos de faBILITÀÇÁo exiqidos neste Edital, PRoPosTÀ com a
dêscriÇão dô ôbjeto ofertado e o preÇo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessáo púb1ica, quando, então, encerrar-se-á automaticamente êssa etapa de envio da referida
documentaÇão.
8.2.o envio dê proposta, acompanhadá dos doclutentos de habilitação exigidos neste Edital-,
1.:,a.:a2a.í ?aa xü:.:,a 4.n- .ta:a-r,a2. aa al,:+--.'iB,r- ar,r3},alT.r ;a -
8.3,Às lrlicroempresas ê Emprêsas dê Pequêno Porte deverão encaminhar a docuinentaÇào dê
habilitação, ainda que haja alguna restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos têrmos
do Àrt, 43, § 1", da Lei, L23/A6.
8.4.Incumbirá ao Iicitante âconpanhar as operâÇôes nô sistena eletrônj.co durantê a sessão
púb1ica do Preqâo, ficando responsável pêlo ônus dêcorrente da pêrda de nêgócios, diantê da
inobservância dê quaisquêr mênsâgêns emitidas pê1o sistêrna olr de sua descôoêxãô.
-o -q _1.'-á z :f.e=..,.,:?. {a ae a.:1: ,t,}r.r.1:. 1a r r.^r.,::.:,.:?Í r:aÀ.+r:1^ yô+.i.a.r-r ^.._ a,:!,-+l+.,r.- 1 .:.ar.r:1ta e
ôs dôcunentos de habilitaÇáo anteriormentê inseridos no sistêt$a.
8.6.Nâo será estabêIêcida. nêssa êtapa do cêrtame. ôrdên dê classificaÇão entre as propostas
aprêsêntadas. ô que solnente ôcorrêrá após a realizaÇão dos procedimeôtos de negociaÇão e
julgamento da proposta.
8,7.Os documentos que conpôen a proposla e a habilitaÇão do licitânte roelhor cfassiflcado
sonente serão di sponibi 1i zados para awalíaÇão do Pregoeiro e para acesso púb1ico após o
Õô-â,-.áôÂt^ ;^ ôDi,i^ ,tô t-----

8.8.o licitante será responsávê1 por todas as transaÇões que forem efetuadas en sêu nomê nô
sistema e1êlrônico, âssumindo como firnes e verdadeiras suas propostas e lânces.
8.9.Todas as referências de tempo neste Edital, no avj-so e durante a sessão pública obedecerão
ô hôrârrô aiê Brâs1 lrâ - l)F-
0.10.o licitante poderá substituiÍ aqueles documentos de habilitaÇão, exj-gldos oêstê cêrtame,
quê consten do Sistema de Câdastramentô Uniflcado de I'ornecedores SICÀF do Governo 

K



ãpÊêsentalldo, o'hrigàtorala@erlte, em subgtiitlrição apenas â6s doci@ernt-os 'por ele abraúEidos, a
respecti\ra 'DeclaraÇão' de situaÇáo do fornecedor, ernitida pelo referido sisterua, êm plena
validade, assiB conslderada: a dâta de vencimento do cadastro e, pri ncipâ1r0ênte. a validade do
docueento rêqistrado.

g.O.DO PREENCI{ÍI.{ENTO DÀ PROPOSTÀ
:.,:,?' l..a::=:i.:- l-.'!1a -..:::..--.: ---:- EãeêZ! -,-E-j-:---,1-- :' ; : 3?:.iai--.1=.t -. , -!i a::i..nr- ial.a.:l:ri:1i', 1=
todos os câmpos necessáiios e obrigalórios para o exane de foxma obietiva da sua real
adequaÇão e exequibilidade, tais como:
9 , 1 . 1 . percentual de dêsconto: apllcado sôbre o valor estinado do item - valor de Referência;
9. 1.2 , Quantldadê: conformê fixada nô Terno dê Refêrência - Ànêxo r;
9.1.3.Marca: sê for da própria enpresa dêvêrá ser infornado "própr:ia",
9.2.Todas as especificaçÕes do objeto contidas nâ proposta vinculan o contratado.

,.;.A ;;.;;i;;;";" ;i;.ãa-á-";;;;;; ""t"'ri""a" ;; r.;;-;"-*";;;a,;i;-- ;;; i.
9.5.Â indicaÇão dê "própria" em canpo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de
bens produzidos pela própria empresa, é condiçâo par.a a náo identificaÇão do licilanle.
9.6.O envio eletrônico da proposta corresponde'à declaraÇão, pox partê do licitante, que
cumpre plenamente os requisitos definidos para HâbilitaÇão, bêÍn como de que está ciêrtê e
concorda com todas as condiÇôes contldas neste Edital e seus anexos,
i..?.ir.:. -,:-f ._a ;:._!:a.:i:. =.::ir; :r,?1-.-,::- ::-ii:- .:: :.-,:-;ô r.--a-1.ri-..r:-, i:..:i:.r - ir . a'.:i'.ê-:i"i-:::i.:,
ti:abalhistas, tributários. comerciais e quaisquer ouLros que incidam direta ou indiretamente
no folnêcinento dos bens.
9.8.o preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lancês, será de exclusiva
rêsporsabi lidade do licitaate, não the assistindo o direito de pleitear qualquer afteraÇão,
sob alegaÇão de erro, omissão ou qualquer outro prelextô.
9.9.Ãs propostas ficarão disponíweis no sistema eletrônico e qualquêr elelt!énto quê poÊEa

sdnÇôês previstas nesse EdilaI.

1O-O.DÀ ÀBERTTTRA DÀ SESSÃO, CLÀSSrFÍCÀçÃO DÀs PROPOSTAS E FORMTLÀçÃO DE LANCES
10.1.À abertura da presente ticitaÇão dar-se-á em sessão púb1ica, por meio de sistema
êLêtrônico, na data, horáxio e locaI indicados neste Edital.
10.2.o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
..*..?...,.:.;:i.?..?|....,.--:.?$...:y...-.-:J:]:.a.i..].?<i?},ê,.!.]':r::j1:':ê-.i!'1'?.i,]r+]..--.:iê:.r.
insênáveis ou não apresêntem as êspecificaÇôes técnicas exiqidas no Terno de Referência:
10.2.1.fambér0 será desclassificada a proposta que idenLifique o licitante;
1,0,2.2.A desclassificaÇáo será sempre fundanentada e registrada no sistema, con acompanhamento
en tenpo real por todos os participantes;
10.2.3.À não desclassificaÇão da proposta não impede o seu julgarnento definitivo eÍn sentido
contrário, 1evâdo a efeito na fase de aceitação.

participarão da fasê de fâncês.
10.4.0 sistêmâ disponibilizará canpo próprio para troca de mensagêns entre o Pregoeiro e os
licitantes.
10.5.Iniciada a fase cômpetitivâ, os licitantes poderão encâminhâr lances êxclusivamente por
meio do sistêma e1êtrônico, sêndo inêdiatamentê infomados do seu rêcêbinento e do vafor
consignado no rêgistro:
1â -F- -1. -?- r..,-!?,?--, a-ir-_.=í .iraa a.,raa+.-a:l.1 p?r-a :}i::r:i.çJ.?r- .:!::. ,!-.,ar::.-n!,:r. 1?):--t.n- ., '!a-1-aa t;.!.=.1, 4::- :,1.:!, -

10.6.Os licitantes podêrão ofêrecer lances sucessivos, observados o horário fixado par:a
abertuxa da ses6ão ê as xegras êstabêIêcidas neste Edital.
10.7,o licitante somente poderá oferecer lance de percentual de deseonto superior aô último
por e1e ofêrtado ê legistrado pelo sistêmâ.
10.8.o intervâIo minimo de diferenÇa de pêrcêntuais entre os lances, quê incidirá tanto ên
relaÇâo aos lancês intermediários quanto en refaÇão à proposta que cobrir a mefhor oferta não
aLêJ:ê-,á- aô_,a i_,|_a_2a:,!a.!: 1 t -t1e (,s2_ ?ata 1er,+,1r ,
10-9.Será adotado para o envio de lances neste certamê o modo de dlsputa "aberto", êm que os
licitaotes apresentarão lances públiÇos e sucessivos, cor0 prorrogaÇôes -

10.10.À etapa de lances da sessão púb1icâ terá dur.ação de dez minutos e, após isso, será
prorrôgada autonaticanente pe1ô sistema quando houvêr laDcê ofertado nos últimos dois ninutos
do período de duraÇâo da sessão pública,
10.11.À prorrogaÇão autonática da êtapâ dê lànces. dê quê trâta o item anterior, será de dôis
na!_,:+_É 41Laaa_a3- ?l::ê-:zaraat1"e!,+_e --ê-nê:e- ?:ê l,,a,a-aea L1r-ao-1 o-a_,r1--&_1 a-e:q-, !-_ai1d? dê
prorrogaçáo, inclusivê no caso dê lânces intermêdiários.
10.12.Não havendo novos lancês na forma estâbelecidâ nos itêns anteliores, a sessão púb1icâ
encerrar-se-á automaticamenle -

10.13.EnceEada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistena, pode:rá
o Pregoei.ro, assessorado pela Equipe dê Àpoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da
etapa de envio de lances, em prol da consecuÇâo do melhor preço.
1â .14- ,Uia _o_e:_L ac-,i+,.a. Ccig :,: eai:_ lel:es 4-_ !a-sa r.aL/:: . rrê-raaLê-aead4 êê,:eL-_ 4rte taa
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.15.Duriantê o txanscurso da sessáo pública, os licitantes serão infornados, êm tenpo rea1,
do vàIor do menor lance registrado, vedadâ ê identificaÇão do llcitante.
10.16.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrêr dâ êlapa cômpetitiva do Pregàa, o/
sistemà elet.rônico podêrá permanecer acessivel aos ficitantes para a recepÇão dc,s lances . 

M,,'



lú.tr?.QuaÍldo a desconexão d6 sisteEa eletrôüicô para o Pregoeiro persistir pí]!: te!ú{ro supêrior
a dez &inutos, a sessão pública será suspensa ê xêiniciada somente após decorr.idas vinte e
quatro horas da conunicaÇão do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sltio eletrônico
utilizado para divulgaÇão.
10.18.o critério de julgamento adotado será o naior descortô, conforne definido neste Edital e
sêus anexos,
1:2'-!?-i,=;: r ll,":i:;:!; ;Ê,: rí: r:; i-:', - 1--::-*, :::'::,;;yj: ,;r i' .'-L.: :L-: '-,é ;.:.í,::):: =r
1O-20-Em relaÇão ao item não exclusivo para participaÇáo de microenrpresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances. será efetivâda a verificação automática do
porte da eútidadê empresâria1. O sistêma identificará em coluna própr:ia as nicroempresas e
empresas de pequeno por:te participantes, procedendo à comparaÇâo con os valores da primêira
côlôcàda, sê esta for empresa de maior portê. assim cotno das dêmais classlficadas, parâ o fim
de aplicar-se o disposto nos Àrts. 44 e 45, da Lei 123,/06.

.i"""tirr.^-". ;"-;;;; "té ;i;;;;; ""it" ..-i*.'J" i.rir.r oi"n.-"t" ., i. í"1n..-t.;;",- ";rà;considêradas empâtadas com a primeira côfocâda.
10.22.À trrelhor classificada nos termos do iten anterior terá o direito de encaminhar uma
últina ofêrta para desempatê, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de cinco minutos controlados pelo sistemâ, contados após a coriunicaÇão automática para
tanto.
i? :1. ?:i:fi : t?illai--:f : Êi? :.:: 3 n-l;n !:a i,r ;:a,,j,ar-.: ;i-i-::! :.,:1] tr rl::i::-:: :'i li:::.tà .-- :êa :rn
nanifeste no prazo estabelecido, serão coôvocadas as demais licitantes microempresa e êrrpresâ
de pequeno porte que se encontren naquelê intervalô de cincô por cento, na ordern dê
classificaÇão, parâ o êxêrclcio do mêsnô direltô, nô prazo estabelecido no item anterioi.
10.24.No câso dê equivalência dos valores êpresentados pelas nicroempresas e emprêEas de
pequeno portê que se encontren nos intervalos estabefecidos nos itens anteriores, será
rêa1izâdo sorteio entre elas pa.a que se idenlifique aquela que prineiro poderá apresentar

10,25.só poderá haver empate entre propostas iguais. nâo sêguidâs de lances.
10.26.Havendo eventual enpâtê entrê propôstâs ou lancês, ô craltérlô de desêmpate sêrá aquelê
pxevisto no Àrt. 3"/ S 2', da Lei 9.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bêns:
10.26.1. Produzidos no Pêts;
1A.26.2,Prodnzidos por empresas brâsileirasi

Pals;
10.26.4.Produzidos por ênpresâs qLre comprovem cumprlmento de resêrva de cârgos prêvista em fei
para pessoa con deficlência ou para reabilitado da Pnevidência Soclal e que atendam às regrâs
de acessibifidade previstas na fegisLaÇão.
10-2T.Persistindo ô enpate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistena eletrônicô dentrê
as propostas ou os fances empatados.
',1 -ô9 -!':.i'a r::,?,2 ?. r'-i:,:É. ?"a ..tr:.':. ):;. 1-?:ir:i'. 4.., .::-:'.1ê. ?::')?-1.:.?..,,- .. ,'Í??;.1:,-j. 'lr':.-r- .:,7a?\:.=r,".. ,-

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tênha aprêsêntado o melhor preÇo,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaÇão en condiÇôes diferentes das
previstas neste Edital:
10.28.1,À nêgociaÇáo será xealizâda por nêio do sistema, podendo ser aconpanhada pêlos dêmais
f icilantes;
L0.28.2.o Pxegoeiro solicitará êô 1i-citante nelhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e
graç,a,1\ r:,?ae:. e:,':ie = a:J,i ?=aâaF-,..: E-}llra:-z?éE-. 1d3ar'lz{a e2 "al+-a!?a 11r.::rê, aiê-:+-a-h -- 1:óa 1
negoc.iaçào realizada, acompannãOa, se for o caso, dos documentos complêmentêres, quàndo
necessáxios à confirnaÇâo daqueles exigidos nestê Edital ê já apresêntâdos.
10.29.Havendo necessidade, o Pregoeilo suspenderá â sessão, informando no sistêma a nova data
e horário para a sua continuidade.
10.30.Àpós a nêgociação do preÇo, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaÇào e julgamento da
proposta,

11. O. DÀ ÀCEIIÀBIÍ.IDÀDE DA PROPOSÍÀ VENCEDORÀ
11.1.Encerrada a etâpa de negociaÇão, o Pregoeiro exaninará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequaÇão ao objeto e à corÂpatibilidadê do prêço ên refaÇão ao Ínáximo
estipulado para contratação neste certane.
11.2.Hâwêndo proposta ou lance vencedor com desconto para o respectivo ilem relaciooado no
Ànexo I - Termo de Referência - EspecificaÇões, na coluna código:
11.1-1-U.gaâa 4â ?.:.Ê- ê ea+,L4.aC.f, - ê |+-ês- Eê,Eá .Jo-E r:as i4F-a.-d1i .':
l-1,2.2.Con indÍcios guê conduzam a uma pres.mção .retâtirra dê j-nêxêquiililidãdê, pêlo critério
definido no .Art. 48, 11, da Lei A.666/93. em ta1 situaÇão, não sendo posslvel a imediata
conÍirmaÇáo, podêrá ser dada ao licitante a oportunidade de denonsLrar a sua exequibj.l idade,
sendo-1he facultado o prazo dê 72 (sêtênta e duas) horas para comproval a viabilídade dos
preços, conforme parâmetros do mêsno Àrt. 48, fI, sob pêna dê dêsconsidêraÇâo do item.
11.3.sa1ienta-se quê tais ôcoarências não desclassificam automaticanente a prôposLa, quando
ç^f 

^ -aa^ i+ên 
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11.4.0 valor estimado que o oRC se propôe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valo! de
Rêferência -, êstá devidanente informado neste instrumênto convocatório - Ànexo I.
11.5,Quafquer intêrêssadô poderá rêquêrer que se realizên diligências paia afêri:r a
exequibilidade e a legal.ldade das propostas, devendo aplesentar as prôvas ou os indlcios quê
lundamentam a suspelta.



t1.6.Na hilúitese de necessiidêde de suspênsão da sessãô públlica para a EeanizaÇão de
díligências, cottr vistas ao sanêamênto das propostas, a sêssão pútllica somente poderá ser
rêiniciada medianLe aviso prévio no sistena com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será regi6tradê ên ata.
11.7.o Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar docrmenlo digitaf cornplementar, po!
neio do sisteÍta, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não acêitaÇão da proposta:
i:-i-1-i :-i:-1:;1.-. ::. i::,-:-;- i..-.-:: -.;-,: -:--'--:i ::1.-:: l:-, -- ;=:!:: 1: :.-1,:,'":i2.-,
fundamentada feita taÍnbém no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo.
11.?.2.Dêntre os documentos passÍveis de solicit'aÇão pelo Pregoeiro, destacam os que contenham
as caractêrlsticas do prôduto ofertâdo, tais como nàrca, modê1o, fâbricântê ê procedência,
encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, por outro
neio eletrônico. sen prejulzo do sêu ulterior ênvio pê1o sistená êlêtrônico, sob pêna de nãô
aceitaÇão da proposta.

lance subsequente, e, assin sucessivamente, na ordem de classificaÇão.
11.9.o Prêgoel!o poderá encaninhar, por mêio do sistema efetrônlcor contrâproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, paxa que seja obtido melhor preço, vedada a
negociaÇão em condiÇôês diversas das previstas neste Edital:
11.9.1.Tanbém nas hipótesês em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
podêrá negociar com o respectivo licitantê para quê seja obtido preÇo mê1hor;

i i"it^"t". - 
"

11.10.No item nâo exclusivo para a palticipàÇão dê microempresas e ernpresas de pequeno porte,
sêmpre que a proposta não for ãceita, ê antês dê o Pregoeiro passar à subsequente, havê!á ,iova
werificação, pelo sistema, da eventuaf ocorxência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45t
da lei 123106, seguindô-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso-
11.11.Havendo necessidadê, ô Plêgoeirô suspendêrá a sessão, informando no sistena a nova data

ll.fi.in".ir"a" a anáIisê quanto à aceitação da proposta,
do licltante, observado o dispostô nêstê Edital.

12 . O.DA IIABILI ÍÀÇÃO
12.1.Ressa1vado o disposto no j-tem 8.10, os licitantes deverâo encaninhar, nos termos deste
Edital, a documentaÇão relacionada nos ltens a seguir, parâ fins de ríÀBILITÀçÃo:

12 .2 . PESSÔA JÜRÍDICÀ:
12,2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional dê Pêssoa Jurldica - CNPJ, com eni-ssão recente.
Podêrá ser substituida pela âpresentaÇâo do CRC SICÀF.
12.2.2.ALa constitutivo, estaluto ou contaato social ên vigor, devidanente regi.strâdô, ên se
trataodo de sociedêdes comerciais, e, no caso de sociedâdes por aÇões. aconpanhado de
documentos de eleiÇão de seus administradores. Ínscrição do ato constitlltivo, no caso de
La:.<a-2]l;.,", .--j-Í:.:,- .:"--1r.:;2:.L.?.a,?, {. !;.1::, a. .r"i...r:.:'r.:. .1 a"-4i..:.?:.r.- l:ra.a!;"- l,? .,-}.--j.:e3r..,- .."'.
se tratando dê empresa'ou sociedad_e estrangeira em funcionamento no Pa1s, e ato de registro ou
autorizaÇão para funclonamento expedido pêIo órgáo conpetente, quando a atividade assim o
exigír. Registro comercial, no caso de empresa individual. certificado da CôndiÇão dê
Microempreendedor fndivldual, em se trataodo de MEI. os refêridos documentos deverão estar
aconpânhados dê todas as afteraÇões ou da consolidaç4o respectiva, Poderá ser substitulda pê14
apresentaÇâo do CRC SICAE,
1.? -? -.-,?a,3-,.,-1ir.J,?-:r.4.- ::,?"'.: ?,.-?. z E?-2.-1.d-r E.r!..,.1r- - a1r+-:-àL1 \Jc:!L+-1--.?, 4:L lÍ]z:-l:...2?-1,:Lt::.'r.i. "-..,Tributôs Fêdêrâis ê à Dlvidâ Àtiva dâ União. Podêrá sêr substituida pela apresentação do cRC
STCÀE.
a2.2.4.Certtdões negativas das I"azendas Estadual e Municipal da sêde do licitante, ou outlo
equivalente. na follna dá 1ei. Poderá sêr substituída pela aprêsentâção do CRC sICÀl',
12 - 2 .5. Compr.ovaÇeo de regularidadê Ielativa ao !'undo de Garantia pox Tempo de serviÇo - I'GTS,
aprêsêntandô o rêspêctivô cêrtificado dê Regularidadê fornecidâ pê1a Caixa Econômica Federal.
9.a--1á ae. s-'r5.!-f"r:1.L: ?--11 z?:eaez+-=a2 d. a:,!C SaaS-E -
72.2.6.Prova dê inêxistêncíâ de débitos inadimplidos pêrantê a Justiça do lraba1ho, nêdiante a
apresentação de Certidão Negativa de Débilos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-À da
ConsolidaÇão das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lêi n'5.452, de 1" de maio de 1943.
Poderá ser substitulda pela apresentaÇão do CRC SICÀE,
'L2 .2 .'7 .Dec7a!:ação atestandô quê ô licitante não possui êrn sêu quâdÍo sociêtário. servidor
público da ativa do oRC ou de qualquer entidade a e1e vinculada, confoIlne modelo - Anexo ÍI.
1. 

' 
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licitante ou do DISTRITO r'EDERÀL, pois é i[tegrada ta-Ebátr aos IERRITÓRIOS (inforniações
prêsênte na própiiâ certidão), com validade não superior a 30 dias, excerto nos casos êm que a
validade expressa na própria seja maior ou quando neo tiver prazo de validade expresso, nestê
caso em particular, a sua emissão náo dêvêrá sêr supêrior a 120 dias a contar da data pr:evisLa
para abertura da(s) proposta(s). Poderá sêr substituída pela apresentaÇão do cRC sICÀf.
12.2"9.Consu1ta CôNSoÍ,IDÃDÀ dê Pêssoâ Juiídicâ êxpêdidâ pelô Tribunal de Contas da União ou dê
U-À!4- {aS!1!A êu d-, 1-Ll1l}'1t1§ l\11!ê\Í.S^1 Câ e?as.a l':x1d!..a aale.d1éa ?êLê l.ib,r.,1L 4r:- a-z-t:-za da
União, emitida recentemente, no eodereço eletrônico: https: / /certidoes-apf. apps . tcu, gov. br/ .
12 . 2 .10 . CohprovaÇão de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou
assemelhada ao objeto da licitaÇão, feita através dê âtêstâdô fornecidô por pêssoa jurldica de
direito público ou privado, ObservaÇôes; entender-se-á por Àtestado, DECLÀRAÇÂO confeccionada
êm papê1 tiÍüradô pela contrãtante. assinado por seu rêsponsávêI, ou EMPENHO emitido pêlo
próprio contratante ou por sltio eletrônieo dê Órgáos Públicos Eiscalizadores (TCE, TCUffitI)

o Pregoeiro verificará a habilitaçáo



ou aiDda, pon l.IorIA ETscÂlL ELEYRÔ!,ÍCA (NF-e. NÍts-e qúe pêr'loite@ sua aferição pÔi meio de
consulta etêtrônica) enitida por têrceiros en none do participaute ou enitida pelo próprio.
12,2.11.COUpROVÀÇÁO DB PROCEDÊNCÍÀ DO MEDÍCAMENIO - feita âtravés de DeclaraÇão confêccionada
êrn papê1 timbrado datada e assinada pelo representante ou propxietário ou adninislrado legal
con os verbisi os nedicanêntos a que concorri e venci, e as narcas que registrei na proposta
para cada item/lote que me classifiquei em primeiro 1ugar, ten procedência idônea, cumprindo a

1egâis. Estando ô(s) com seus Registros ê Certificadôs vigêntês, assim cono o(s)
Í,aboratório(s) que os produzem tem(têm) a certificaÇão de boas práticas e Çontrole por linha
dê produÇão . Àssuno toda e quaisquer responsabi lidade peraante estas lnformaÇões aqui
declaradês e as consequênÇias previstas no Àratigo 299 do Dêcreto Lei n' 2.848 de 07 de
Dêzênlf,ro de 1940, têndo en vista que êstabê1eÇo garantias a ÀdministraÇão perànte essas
doutrinas, ficando o Órgão e seus Agêntes de Licitaçãô, eximi de quâlquêr dôlo no quê concernê

12. 3.DôcurÍÊlttação êspêcífieâ |

12.3.1.!icenÇa sanitária Estadual ou Municipal da sede do licitante.
12 .3.2 . ComprovaÇão da ÀutorizaÇâo de Euncionarcênto da Empresa - ÀFE, emitida pela ÀNvIsÀ,
acompanhêdar sê fox o câso, dâ autor:izâção parâ conêrcializaÇáo dê medicamentos controlados.

12.4.À êxistênciâ dê rêstriÇão rê1átivarôêntê à rêgularidade fiscâ1 e txabâlhistâ não impede

vencedor, urla vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital:
12.4.1-.À declaraÇão do vencedor acontecêrá no nonento inediatamente pôsterior à fasê de
habilitaÇâo.
12.5.À coÍlprovaÇáo de regularidade fiscal e trabalhista das microe&presâs e emprêsas de
pequeno porte somente será exlgida para efeito de assinatura do contrato, obsêrvandô-sê o
seguinte procedinento;

, .. . -.-. :,. . .,,-'. -- 3r:ji,:3à:i ,! :i-e.4!r::.-. í:.: :.e, i.-.: í,;:: ,--*E---- ---- 
-licitação, deveráo apresenta! toda a docu$entaÇão exigida para comprovaÇão de regularidade

fiscal e trabalhistâ, dentre os docrülentos enunerados neste instnrmento pa:ra efeito dê
habilitaÇão, mesmo que esta apresente alguma restriÇãoi
12.5.2.Havendo alguma restriÇão na comprovaçâo da rêgufâridadê fiscal ê trêbafhista, será
assêgurado o prazo de 05 (cinco) dias úi:eis, cujo termo inicial corresponderá ao nonento êm
que o ficitante for declarado vêncedor, pro$oqáveI por iguâI perlodo, â critério do oRC. para

= .-;r')a!':Z-.,?,, a:a }.-.aan:íi;11, a,-t.i*t:-1i i-,n Í:Z!a-]]*-::::--:-, *r, i€t-L-t-., - i*::aaa,-- a=:I:::ii;.::
certidôes negalivas ou positivas com efêito de certidão nêgâtivâ;
12.5.3..A não regularizaÇão da documentaÇão, no prazo acima prêvisto, implicará decadência do
dirêito à contrataÇão, sen prejulzo das sançôes previstas no Àrt. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes rer4anescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou rêvogar â licitaÇâo;
12.5.4.5e, na ordem de classificaçáo, sêguir-se outra nj-croenpxesa ou enpresa de pêqueno porte
.'.,1.-"::j.'--=:.l-:,:,...-j,.-,,-,,.-,;..,.]..''_
reqÍularizaÇão.
12.6.Havendo a nêcessidâdê de enviô de docrrnentos de habilitaÇão corâplenentares, necessá.ios à
confirrÍação daqueles exigldos neste EditaI e já apresentados, o 1j-cj-tante será convocado a
encaminhá-1os, em formato digital, via sistêna, no prazo de 24 (vi4te e quâtro) horas, aôb
pena de inabi litaÇão:
12.6.1.Somente haverá a necessidade de conprovação do preenchimento de requisitos, nêdiênte
:::_a::-i-i-'t::I ?:a. aa;r i'.i":'.!§"::.t ra a:1r.:l,a:': "i.":,:'i.:j.::=:3", i.t-:e::.i'.,:, lri i:r:i=l àl tn:.".?. irí'.=t r-i {:i. lili!ã':. à
integridade do documento digitâl.
12.7.Não serão acêj-tos docunentos de habililaÇáo com indicação dê CNPJ/CPF difêrentes, salvo
aquelês legalmenLe peraiitidos:
72.'7.7.5e o licitante fox a rnatriz, todos os docrmentos deverâo estar ên none da natriz, ê sê
o licitante for a filiat, todos os documentos deverão estar em none da filiâl, excêto aquelês
que, pê14 próplia naturezar comprovadamente, forên ênitidos sômêntê êm nôfte dâ natxiz.

qualquer dos documêntos êxigldos ou apresenta-1os en't desacordo com o estabelecido neste
Edital.
12.9.No caso de inabifitêÇào, haverá nova verificação, pe1ô sistema, da eventual ocoxrêncla do
empate ficto, previsto nos Àxts. 44 e 45, da Lel 123,/06, seguindo-se a disciplina antes
êstabelecidê pâiâ aceitaÇão da propostâ subsequente.
12.10.Os documentos necêssários à habj-l-itaÇão deverâo ser organizados na ordem descrita nestê

autenticadâ por cartO.io compeLente ou pelo eregteiro o, *á..bro da equipe de Apoio ou
publicaÇão em órgáo da inprênsa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem contêr borrôes.
rasuras, emendas ou entrêlinhas e dentro do prazo de vâlidadê. Por sêr apenâs umâ formalidadê
que wisa facilitar os trâbê1hos, a ausência dô r:efêrido índice não inabilitará o licitante:
12.10.1.Quando o documento for obtido via lnternei sua leqalj.dade será coríprovada no eodeleço
eletrônico nele indicado;
1:-14-1-laC:aÍ, a.ai ',r:11r2-da-- 1?r1r-á11.. d.?- l-:a."-.:i::-i"-.- 

"- 
4a..':n.:..:!-zça2 ..:àL:t:,..)1- {: :1ira.idi:.

constante dos arquivos do ORC, para conprovaÇão da autênticidâdê dê elenentos apresentados
pelo Lícitante.
12.11.Havendo nêcêssidade, o Pregoêiro suspendêtá a sesseo, infonnando no siatêrna a nova
e horálio paxa a sua continuidade,

data

K



112.12 -constat ado o abenidiúeÍlto às exigências de ilabilitação fir{adas rlesLe Edital, o nicitantç
será declarado vencedor.

13. O. DO El{CÀ}lINBÀMElIro DÀ PRoPOSÍÀ WNCEDoRÀ
13-1-À proposta finaf do licitante declarado vencedôr - propoata atualizadâ - deverá ser
êncaminhada no p!âzo dê 24 (vinte e quatro) horas, a contax dâ solicitaÇão do Prêgoeiro no
:i--' --:.= ::-., :-..1 _., = --_,-:i.
13.1.1,Ser elaborada êm consonância corn as especificaÇóes constantes deste EdiLaI e seus
Ànexos, redigida em 11nqua portuguesa e inpressa ern uma via en papel tinbrado do proponente,
quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvês; suas folhas rubricâdas ê a
ú1tima datada e assinada pelo licitante ou seu representante 1ega1, coln indicâÇáo: do valor
g1oba1 da proposta; do prazo de entrega; das condiÇôes de pagamento; e da sua valldadei
13.1.2.Conter a j-ndicação do banco, oúmero da conta e agência do licitante vencedor, para fins
)1 ?a.taa..-,-1!. -.,
13.1.3"Estar: adequada ao último lâncê ofêrtado e a negoclaÇão Íealizada, acompanhada, dos
docünentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confiinação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados -

13.2.seraá cotado um único preço para cada itêm, com ê utifização de duas casas decimais, sendo
que, nesse últino caso, a índicaÇáo eÍi contrário está sujeita a correÇão, ob§ervando-se aos
seguintes critérios:

iá.r.r.E;a.;"; a. ãigit."t "."i"-" 
p.l*.irà dlgito excedente nenor quê cinco, todo o excêsso

será suprinido, caso contrário haverá ô arredondamento do dígito aDteriôr para mais e os
demais itens excedentes suprimidos.
13.3.os preços deverão se! expressos em moeda collente nacional, o preÇo unitário ê ô total eÍr
afqârisÍtos ê o valor global da proposta êm algarismos e por extenso:
13 .3. 1. Existindo discrêpância entre o preço uni-tário e tota1, resultado da multiplicaÇão do
:'nÊ::. ':..i-i rii 1 I"::]l:. i::i-. !1. i.?i.:. a. i]:i;.. ri"--iii:i:. in?':.,:..r..-j7..1
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico ê o expresso por extensô, prevalecerá o
valor e><presso por exteoso;
13.3.3.8ica êstabelecido que havendo divergência de preÇos unitários para un !0e5no produto,
p!êvâ1êcerá o de menor valoa-
13.4.À proposta obedecerá aos têrmos dêste Edital e seus Ànêxo§, não sendo considêrada aquefa
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabelêÇa vlncufo à propôsta de
ai-,1.:1. 1- i::r. i a:.! ê -

13.5.À ofeita dêverá ser firme e plecisa, limitada, rigorosamente, ao ôbjêto deste Edital, sêm

conter alternativas de preÇo ou de qualquer outra condiÇão que induza o julgânento a nais de
um rêsultado -

13.6.No valor proposto.estará incfuso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais ê quaisquer outros que incidâm dlreta ou indirêtanenle
no fornecimento dos bêns.
..?-,2 ..a ::-t.a,:-.,tt f 1:.:;. a,1r.aÍ:,.-.Í {-..-'.';.-:4..?;, :..'.. r."-r..- . --.1 1.-1:-4'. .=. ..r..:.a:1'?.ír;. 1.-
decorrer da execução do contrâto e aplicação de evêntual sanÇão ao Contratâdo:
13.7,1,Todas as êspecificaÇões do objeto contidas na proposta viôcu1am o Cont.atado.
13.8.Às propostas que contenham a descriqão do objeto, o valor e os documentos complenentarês
estarão disponlveis na internet, após â homologaÇâô.
L3.9.o pÍazo de validade da pr:oposta não será inierior a 60 (sessenla) dias, a contar da data
de sêu encaÍrinhanento.
11-1í1"-a- :-:i":,".:.r-.-1 ..':hi'-1:: !r.t +:1 Í-n:Y)1.,'lôrÍ,aa 'r:.1:.. +-1:.,+..t à. l.')P22.?!:-12- lq- ??.2?â9Ti- .:1L.:a .:zl-..:-àt-2.12
i"Je, pj" disc'iplinà do tópico DÀs DTsÉosrÇÔEs cERAls e seu subiEêm que LrêLa do ERRo

sÀNÁvEL. Com istof a CPL por interrnédio do sêu rêpresentante, poderá, no iulganentô das
propostas, sanar êrros ou falhas quê não afterem a substânciâ das propostas ê sua validade
jurldica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessíve1 aos licitantes, e thes
atribuirá vâlidade e eficácia para fins de habilitação e classi.ficação, observado o dispôsto
na Lêi nô 9.f84, de 29 de janêiro de 1999 e Decreto n L.024 de 2AJ-9.
13 -11 -a:e. l{,aa1-.-r /ll,-al--La1', 1e?.da '-rz-2 rÃ-1-a-Í:zr:t11-14?-d_- 4/a ?taa+-!a!az'z'-'- â1:r:11'-ea '- z 'a':t>ia!'.":--a a'z
sua Proposta ou por outros meios quando for dê formâ eletrônica, êsta passa â qêr dê tôta]
responsabilidade do Iicitântê. É pertinente esclarecer que a cPL por intermédio do seu
:reprêsente não tem no momênto da sessão cunho técnico que abranja os diversos item{ns)
licitados, por isso, saber sê a referida marca atêndêrá o edital na sua lntegra se torna
inpossívêl e inviável durante a sêssão, excertos nos casos ên que os concotxêntes as provoque
(a CpL) | alertando-as que a referida marca náo atenderá o editâl. Por isso, di§ciplinar-se-á
9aba-- ".. ç-.!!ré+-1-!1?.. a ?a1-a-.L2:. da '11c']1a?ã. a. ^-Ci'-al, !ae'r!'-+-2 _-!x d=lê!xê. L_'?=.a !'l'ia.er,+-e
apaziguada pelo art. 3?. inciso xx1 da Constituição ficando a discri&inaçãô do item supêrior
aos demais docnmentos apresentados (marcas, nodelos, catá1ogos ê etc-), ou sêjã, nenhum outro
docrmento irá sobrepujar a discriminaÇão do editalício do rêspectivo itêm, ficando o licitantê
vencêdor obrigado a substituir o(s) item(ns) ê sua(s) r:espectiva(s) lrarca(s)/modelo(s) por
outro (s) êquivalente (s) ou supêr.iôr (es) se for cônstatado e conprovado que a (s)
mârca(s)/$odê1o(s) êscolhidô(s) e reqistrado(s) na propôsta nâô atênder(en) as especificaÇões
C. e4ir-qL !-a :rt1 L!,+-Â_g.ra-

14.0.DôS RECTTRSOS

14.1.Dec1arado o vencedo! ê dêcorrida
licitànte quali ficada como microêmpresa
concedido o prazo de 30 (trinta) minutos/

a fase de regularizaÇão fiscal e trabalhista da
ou etnpresa de pequeno porte, sê for o caso, será
para que qualquer licitante manifeste a intênÇão de

&



recorrêr, de fotrlsa ,ootivada, isto é, iúdicando contra quai.s decisões preteEde rêcorrer e pôr
quais motivos, em campo próprio do sistema.
14.2-Havendo quem se tnanifeste, câberá ao Pregoeiro verificar a tenpestividade e a eNistência
de notivaÇão da intenÇão de recolrer, pâra decidir sê admite ôu não o recurso,
fundamentadamente :
l-4.2.1.Nessê momento o Pregoêiro não adentrará no mérito recursal, nas apenas verificará as

14.2.2.L falta de mânifestáÇão molivada do licitante guanto à intênÇão dê recorrer importará a
dêcadência desse direito;
14.2.3.úma vez admitido o recuxso, o recorrente lerá, a paltix de entáo, o prazo de três dias
pâra apresentar as razões, pelo sistena eletr.rônico, ficando os denais licitantes, desde 1ogo,
intinados para, querêndo, apresêntarên côntrarrazôês tânrbém pelô sistênâ êlêtrônico, em outrôs
três dias, que comeÇarào a contar do término do prazo do recorrenLe, sendo-lhes assegurada

ra . j . o-ã."rni^.;;; ;;-;".;,;" ,"""iiá""ia" ";*;;;;-;" "t;"'i"';;;;ii-,.i= a. .p.o',"itamento.
14.4.os autos do processo pexmaneceráo con vista flanqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

15.O.DA RE.ABERTUB,A DÀ SESSÃO PúBI,TCÀ
15,1.À sessão púb1ica podêrá sêr reaberta:

ià"rr,.íàà á;';";;-t: à"r,ii"" 
-p."""a""t.-à" 
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puuri.u,
situaçâo en que serão repetidos ôs atôs anulados e oa que dê1e depêndan;
15.1.2.Quando houver êrro na aceítaÇâo do preÇo melhor classificado ou quaDdo o licitantê
dectaxado veücedor não assinâr o contrato. náo retirar o instrunento equivafente ou nâo
comprovar a regularização fiscal e trabalhista. nos termos do Art, 43. §1". da Let 123/06.
Nessas hipótêsês, sêrão adôtâdos os procêdimentos imêdiatamêntê postêriorês ao encerramento da

ií.!.rooo" às llcitantes remanescentes deverão ser convocaatos para acompanhar a sessão
reaberta:
15.2.1,À convocação se dará por meio do Eistena eletrônicô (chât) ou ê-mâi1, de acordo con a
fase do procedimento licitatóriô,
a5.2.2.A convocaÇão feita por e-mai1 dar-se-á de acordo con os dados contidos no Cadastro
Digital dô oRC, sendo responsabilidadê do llcitântê mântêr sêus dados cadastrais atualizados-

16. O.DÀ ÀDJUDTCÀçÃO E HOIíOT.oG,AçÃO
16,1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por alo do
Preqoelro, caso náo haja interposiÇão de recurso, ou pela autoridade super:ior do oRC, após a
regular decisâo dos recursos apresentados.
16.2.Àpós a fase recursal, coostatada a rêgularidade dos atos praticados,
superior do ôRc homologará o procedimento licitatório.

17. O.DO COl{rRÀrO
17.1.Àpós a hômologâÇão pela autoridadê supêrior do oRC, o âdjudicatário será convocado para,
dêntro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificaÇáô, âssinar
o respectivo contrato, elaborado en conformidade con as nodalidades pernitidas pê1a Lei
a.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos texmos definidos pela referida norna:
17.1.1.O prazo de convocaÇão poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quandô

pe1 a ndrninisrraçáo;
l"?.1.2.Não atêndendo à convocaqão para assinar o contrâto, e ocorrêndo esta dentro do prazo de
validade de sua proposta, o licitantê perderá todos os direitos que porventura tenha ôbtidô
ôômo vêncedor da licitaÇão;
17.1.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovaÇão das condições de habj-IitaÇão
consignadas neste Edital, que deverão sêr mantidas pelo licitantê durante a vigência do
1ê-r,ê_a-]r*: ,:aa-+_: *-,a :
17.1.4.Caso o licitântê primêlro colocâdo, após convocaçào, não comparêcêr, não comprovar as
condiçôes de habilitaÇâo consignadas nestê Editâ1 oll se recusar a assinar o contrato, sen
prejuizo da aplicaÇão das sançôês previstas nestê instrumento e dâs dênàis coninaçôes legais
cablveis a êsse licitantê, é faculaado à ÀdrninistraÇão convocar os licitantês remanescentes.
respeitada a ordeÍ0 de classificaÇão e sucessivanentê, para, após a comprovaÇeô dos r.êquisitos
para habilitaÇão, analisada a proposta e evêntuais documentos complementares e, feita a
Eô^^-i a-5^ -ôâi-ãr ô

t:12.o contrato que eventualmente venha a ser assinado peLo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pêlo contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no À-rt. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Àrts. '7'7, 18 e ?9, todos da 1,ei 8.666193; e rêalizado na forma de fornecimento
pârcêfada.
17.3.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇôes contratuais, os acréscinos ou
a'r?!â.1aô^-§ ?râ ae ilz.^-:".!x nes arrlr3als . 1+é- a ::âsaê-êt_-r-raa liair:e l1y:14. a!? !,r+- - qr. § 1" .l: L--i
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá excedeÍ o limite êstabelecido, salvo as
supressões resultantes dê acordo celebrado entrê os contratantes.

1Ê. 0.DO REA,TUSTÀI.,ENEO
18.1.os prêÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo dê um ano.

a autor.idade
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18.2.DeÍ!tro do prazo de §.iqêúcia do contrato e Inediaüte solicitação do Co,n'bra{:ado, os preços
pôdêrãô sôfrer reajuste após o interrêgno dê r]m ano, na mêsma prôpor:çãô da vâriação vêrificada
no IPCÀ-IBGE acueulado. tômando-se por base o mês de apresentaÇão da respectiwa proposta,
exclusivânênte para as obri"gaÇôes iniciâdâs ê concluidas após â ocor!ência da anualidâdê.
18.3,Nos reajustes subsequenLes ao primeiro, o Ínterregno mlnino de um ano será contado a
partir dos efeitos financeirôs do úftimo rêajuste.
!i- t.':':. ,z:r' ;:y ;:-..: i,:-.:., ::; .:Ê: -1,-.si;s;i;: J:, 1::i;;"= :L= -::s;:::- :-=:::.:-: :,.:.., r. i'-t::::':;<:: r= i.:<Eâ:i ::,
Contratado a importância calculada pê1a ú1timâ variação conhecida. liquidando a diferenÇa
corrêspondentê tão logo sejê di!'ulgado o indice definitiwo. I'icâ o Contratado obrigado â
apresentar memória de cálcu1o referente ao reajustamêíto de pr:êÇos do valoÍ renanescente,
senpre quê este ocolrer.
18.5.Nas aferiÇôes finâis,
definitivo.

;à. p";;"..r" 
".1 ;rli;;;;;,-;;,ã-;;.a;il; ",,'",r"tit,ú", ;;,; "i;; "';;d"i;;i;.;"-;J;legislação então em vigor.

18.7.N4 auÉência de pÍevisão legal quanto ao lndicê substituto, as partes elegerão novo Índice
oficial, para reajustamento do preÇo do valor remanêscente, por nêio dê têrmo aditivo.
18.8.O reâjuste poderá ser realizado por apostilamento.

rr^i^ 6É É*À, i^

fg.f.execut"aa a'ptaauote contràtaÇão e observadas as condiçôes dê adimplementô das obriqaÇõês
pâctuâdâs, os procedinentos e pxazos para rêcebêr o seu objeto pelo ORC obedecêráo, conforne o
caso. às disposiÇõês dos Arts. 13 a 76, da tei 8.666,/93.
19.2.Seráo designados pelo ORC representanies com atiibuiÇões de Gestor e Fiscal do rêspêctivo
contratô, nos termos da nofinâ vigente, especiâlmênte para aconpanhar e fiscâ1izar a sua
execução, respectivamentê, per:mitida a contrataÇão de terceiros para assistência ê sr.rbsldio de

2O.O.DÀS Oenre4orS DO CONIRjÀTÀNrE E DO CONTRÀTÀDO
20.1.obrigaÇões do Contratântê:

o indice utilizado para reajuste será, obrigatorianente, o

de acordo con

do objeto da

20.1.1.Efetuar o pagamento rê1âtivô ao ôbjeto contratado efetivanentê rêalizado,
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumêntos hábeis;
20.1.2.Praoporcionar ao Contratado todos os meios neeessários para â fiel execuÇão
presente contralação, nos têImos do côuespondente instrumento dê ajuste;
a\;. t.J-;tviLaiiaj v vviriaoLaüu rvúiE .l-ar.Juc;' i; lé,in-à;.,iarc ci,vJi,iiáva .i-aii-i à ivóttiàiL iv3
piodlrtos ou sêrviÇos, exêrcendo a mais ampla e complêta fiscalização, o que nào exine o
Contratâdô de suas respons êbi l idades pâctuadas e preceitos legais;
20.1.4.Outras ôbrigaÇões estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo fII.

20.2.ObrigaÇôes do Contratêdo:
20.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à legislaÇão fiscal,

gualquer t1tulo, peralte Seus fornecedores ou tercêirôs êm razão da execuÇão do objeto
contratado;
20.2.2.substitr.rir, arcando com as despesas decorrenles, os maleriais ou serviÇos que
apresentaren defeitos, âItêrêÇóês, iÍBperfeiçõês ou quaisquer irregularidades discrêpântes às
exigências do instrumento de ajustê pactuado, âinda que constatados somente após o recebimento
ou pagamento;

prévia e expressê autorizêÇão do ConLraLanLe;
20.2.4.Manter, durantê a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, en
cornpatibllidade corn as obrigações assumidas, todas as condiÇôês de habilitação e quallficaÇão
exiqídas no respectivo processo licitatório, conformê o caso, apresentando ao Contratântê os
docrmenlos necessários, sempre quê solicitado,
20.2.5.E&itir Nota Eiscaf correspondêntê à sede ôu fi1ia1 da ernpresa que eietivamênte

;;i1ia;Çà",
20.2.6.Executar todas as obrigaÇôes assumidas sempre corn observância a mêlhor técnica l/igente,
enquadrando-se, rigorosânente, dêntro dos preceitos leqais, normas e especificações técnicas
corrêspondêntêsi
20.2.'7,Oúttas obrlgaÇôes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Ànexo I1Í,

21.1.o pagamento será realizado mediantê processo xegular e em observância às norrnas e
proôêdimêntos adotados pefo ORC, da seguiBte maneirâi Para ocoüer no prazo de trinta dias,
conlados do período de adinpfemento.
21.2.0 dêsêmbolso máximo do período, nâo será supêrior ao valor do respectivo adinpfemento, de
acordo con o cronograma aprovado, quando for o caso, ê sempre êm confornidade com a
dispônibilidade de recursos financeiros.

financeira que the for impost:a, êm virt:ude de penalidâde ou inadimplência, a qual- poderá ser
compênsâda con o paqamento pêndênte, sê que isso gere direito a acréscimo dê qualquêr
natureza.
21,4.Nos casos de eventuais atrasos de paganento nos termos deste instrwnentô. e dêsde quê o
Contratâdô não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. será admitida ""*ff""



finanÇeira, de\r.ída desde a data líloj.te fixada para o paEaDento até a data correspolrdente âo
efêtiwo pagadeDtô da parcêla. os encargos rnoratórios devidos em razão do atraso no paganento
serão calculados con utillzaÇáo da sêguinte fórnula3 EM = N x Vp t I. ondê: EU = encargos
nolatórios; N = núnêrô dê diâs entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; vP = valor da pârcela a ser paga; e I = lndice de compensação financeira, asslm
apurado: I = (TX = 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCÀ-IBGE acumulado nos ú1timôs doze

hipótêsê do referido lndice estabelecido paxa a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer for!0a não possa mais sei utiLizado, sêrá adotado, ên substituiÇâo, o qlre vier a

se! deteuninado pela legislaÇão então en vigor.

22.0.DÀS SÀNçõES ÀD!ÍrNrSlrÀtÍVÀS
22.1,Quen, convocado dentro do prazo dÊ validade da sua proposta, nâo celebrar o contrato,

,"t"iã"r"i.. 
-r. ;;"o; ãã "ã, "u:".", 
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dô contlator corÍrportar-se dê tnodo inidôneo, declarar infolnaÇões falsas ou cometer fraude
fiscal, garantido o dirêito à anpla defesa, ficará inpedido dê licitâr ê contrâtar com a
Uniáo. Estados, Distrito Eêderal ou Municlpios e, se!á descredenciado do Sistema de
cadastramento Uni.ficado de Fornecedores SÍCAP do Govêrno Eêdera1 e de sistêmas semelhantes
!(antidos por Estados, Distrito Eederal ou Municlpios, pelo piazo de até 05 (cinco) anos, sen

;r.i-À- .;;;"; l":""Ç .^ i"i*.' a. àúp'i' ". ãn.iq"áã"l ' "'"Ãrã1"' ê prêcêitos reeais,
sujeita!á o Contratado, qarantida a prévia defesa, às sequintes penalidades previstas nos
Àrts. 86 e 87. da Lei 8.666,/93: a - advertência; b - nulta de mora de 0.59 (zero vÍrgu1a cinco
por cento) apficada sobre o vafor do cóntrato por diâ de âtlaso nâ entrega, nô inÍcio ou na
execuÇão do objeto ora contratado; c - multa de 103 (dez por cento) sobre o valor conlratado
pela inêxêcuÇão total ou parcial do contrato; d - simul-taneamente, qualquer dâs pênalidadês

22.3.3e a valor da nulta ou indenizaÇão devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a conunicaÇão ao contratado, sêrá automaticamente descontado da pximeira parcefa do
paganento a que o contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 18 (um por
cêntô) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judlciaLnênte.
22.4.Após a aplicaÇão de quaisquer dâs penalidadês previstas, reaLizar-se-á conunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensâ oficial, excluldas as penalidades de

intormanaà ainda quê o f.lo r.râ regislrado . prruii."áo no cada"tro "orr. "po.raJ.rt. 
.

23.0.DÀS DI§POSIçõES GERÀIS
23.1.Da sessão pública do Prêgâo di1,'ulgar-6ê-á Àta no sistena eletrônico.
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendô qualquer fato superveniente que inpeÇa a realizaÇãô
do certame na data marcada, a sessâo será automaticanente transferida para o prinelro día útil

contririo, pelo Pregoeiro.
23.3,Todas as referências de tempo no ndital, nos seus Ànexos, no aviso e durante a sessão
púb1ica observa!ão o horário de Blaslllâ - DF.
23.4.No julganento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua valj.dade jurldica, nediante
despacho fundanentado, rêgistrado er0 Àta e acesslvel a todos, atribuindo-lhes validadê e
.flt.á.ê12 Ê1:: fr.t,a, r!ê 5,".b:-Li *-.,a-?.1 e :r1ã::,r.fi.il..1r-
23.5.À homologaÇão do resultâdo desta IicitaÇão não inpli.cará direito à contrataÇão.
23.6.4s normas disciplinâdoras da licltâÇáô sêráo senpre interpretadas em favor da ampliaÇão
da disputa entre os interessados, desde que não compronetan o interesse do ORc, o princlpio da
isonomia, a finalidade e a seguranÇa da contlataÇáo.
23.7.os licitantes assumen todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o
oRC nào será, em nenhum câso, responsávêI por esses custos, independentenente da conduÇão ou
dr: :ee,r_{:?.dl> .J. ê!:êcê:aa Lr,1!,+-a+-ár1. -

23,8.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estãbelecidos neste Edital e seus Ànexoa/
excluir-se-á o dia do inlci.o e incluir-se-á o do vencirnentô. só se iniciam ê vencem os prazos
em dias dê expediente no ORC.
23.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não irnportará o afastanênto do
ficitântê, desde que seja posslvet o aproveitamênto do âto, observados os princlpios da
isonomiâ e do intelesse público.

^.ê^ 
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^ir'á7ãâh^i. 
6ôr-rô âi en^cl ^Âêc â^ çÀi +ã1 ÀôDfi. hô^fc ê11ê

compõem o processo. prevalecerá as do Edital.
23.11.Decairá do direito de inpugnar perante o oRC nos termos do presente instrumeEto, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeÇáo, venha a apresentar. depois do julgamento, falhas ou
irregul-aridades que o viciaram hipótesê en que ta1 cotnunicado não têrá efêito de recurso.
23.12.As dúvidas surgidas após a aprêsentação dâs propostás ê os casos omissos nêste
instrumento, ficaxão única e exclusivahentê sujêitos a interpretação do Preqoeiro, sendo
f aê'f,L+-n,i"1 a! 4ê-9!xâ ê,a I a'tr1',a:ad1.le :'.:.n=riol d. âPC, ê!a ?talg'J---! iaia Ca Liaitacãa, a !rê!4acãâ
de diligência, fla forma do Àrt'. 43. 53", da Lel 3.666/93, destinada a esclâÍêcêr ou â
complênêntàr â instrução do processo,
23.13.o Editâ1 e seus Anexos tambén êstâo dj- sponibi 1i zados na lntegra no êndereÇo e1êtrônico:
https://bnc.org.brlsistema/; e podêreo ser lidos, e quando for o caso obtidos, roêdiante
processo regular e obsêrvados os procedinentos definidos pelo ORC, no êndereÇo: Rua do
Cornercio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as



12:OO horas; restlo êndereço ê horárilo rlos quais os autos do
permanecerão con vista franqueada aos intexesgados.
23.14. Pata dirinir eventuai.s controvérsias decorrentês deste certame.
o foro conpetente é o da comarca de Guarabira, E§tado da Paralba.
23 - 15 -Doutrinas também previstas:
1. pRÀzo pÀRÀ ÀPRESENTÀçÁo DE NovÀ DocWENlÀÇÃo ou pRoposrÀs: o oRC por internédio da cPL

:.1 :. ^.- :-. t_-.=i._l_.,.rr.= ..:
todas as propostas forem desclassificadas, a ad]llinistraÇão pôderá fixar aos licitantes o prazo
dê oito dias úteis para a aplesentaçào de nova docümentação ou de outras propostas escoimadas
das causas referidas nestê aitigo. facultada, no caso de convite, a ,edução dêstê prazô para
três dias úteis.) da Lei 8.666/1993 e suas aLtêraÇôes posteriores.
2. DISPENSÀ DE AI,VARÁ ! Conforme doutrioa a Leí 13.B'74/2019, axt. 1',§6',' ârt. 3",1 e art. 9ô,
§5" e tambén da ResoluÇão nÔ 51, dê 11 dê julho de 2019r no Àxt. 3" Para os fins do a!t. 3', §

.i!"ã-""- ;,r"i',.o.-;i;;; À;,-;ar; olt"i.o "!p."riit. . .""r""r". J.'ai"p"""., . ;;..;"i;.;á;;
atos púbticos dê 1ibêraÇão da atividade econômica, âquelas atividades que se qualifiquem,
s imul tane axoênte , como de: II - balxo risco ou "baixo risco À" referente à seguranÇa sanitária,
ambiental, incluindo sobre o ambiente do trabalho, e econômica, na forma do caput do art. 5".;
com isto dlspensando as empresas conceito de baixo risco ou baixo risco À, para operaÇão ou
funcionamênto dê atividâdê êconônica. sendo as empresas participantes beneficiadas pela
i-i-.::.!.à --i3i.l!tãi. - a.:i :i.'i.:-, :ii:-.l.a irai::.:.:i1.ã: i': ?-..::a-<:.:ii--... a'.i n)'.2..- i --L.'.1i!:,,. ,..:,
dôcumento êquivalêntê.
3. ÀUTEN?ICIDADE E RECONHECIMENTO DE FI RMÀ DE FOTOCÓPIÀS: Efl confoTnidade â I,EI N" 73..126, DE
8 DE oUTUBRO DE 2018, quê institui o Sê1o de Dê sburocrat i z aÇão e SimplificaÇáo, no que

art i gos

prôcesso adBil11stiati\ro

excluido qualquêr outro,

aos
<http: ,i,/ 1êgi s lacao . planalto , gov. brl Iegj-s 1alLegislacao . ns f /viw_fdenti ficacao / 1êiZ2O73 .'7 26-
2 018 ?OpenDocument> Àrt. 3o Na rê1ação dos órgãos e êntidades dos Poderes da União, dos

.; .^
r"conhecinento ae finna, devendo o aqênte administrativo, confrontândo a assinatLlra com aquela
constante do documento de identidade do signatário, ou estando êste presênte ê âssinando o
documento diânte do agentê, lavrar sua autênticidade no próprio documento; fI - autenti"caÇáo
dê cópiâ de documento, cabendo ao agêntê ad$inistrativo, mêdiante a conpa!âÇão entre o
orlginal e a cópia. atestar a autenticidade; Poxtanto, en obedlência ao que postula a referida
lei. que sê destina a reconhecel e êstimular o funcj-onamento da adlnini.strêÇão pública e
!.n,9 i-.:jr :1.", ?! :.i. jJ.i*,":' . -, ?1.'t..:..:.., )... nl ];. rir?.J. r. nan: _- /-i.:1-.. râ _,1ái l. ;1 .: Lr:.._r:_r.--r.__;i- i-_
frugtrêm ou dificulten as finalidâdes aImêjadas (concoxrência) lart,: 7", Parágrafo único,
incisos: 1e I1l, desobriga-se a autenticaÇão dàs fotocópi.as apresentadas ou reconhêcimênto de
firma de documentos dos quais necessiten de aferiÇão de autenticidade. sendo estas
lautentj-cidadesl, real-izadas no momento da sessáo [No CREDBNCIÀMENTo] e em casos espêclficos
[NÀ HÀBILITÀÇÃo] .Iodavia, o participantê dêcidindo aprêsentar suas fotocópias autenticadas por
órqáo co!ftpetênte ICartóriô dê Notas oficiais], desobriga a âprêsentaÇôes dos documentos

4. . Ressalta-sê que para a doutrina do inlcio dos trabalhos, gualque! mênbro da CPI, poderá
rêcolher os docrmentos dos participêntes ENTEDIMENTo para o INÍcIo Dos TRÀBAIHoS: Doutrina
para inlcio dos trabalhos respeitando o horárioi este instrumentô nào prevê tolerância pala o
inicio da sessão. Disciplinar-se-á como inlcio dos trabalhos o roomento en que se recolhen as
docrmentaÇões: de credencianiento (quando o licitante desejar se credenciar) juntamênte con os
envêlopes de habilitaÇão ê proposta de preÇos. Portanto, no horário marcado, a CPL (composta
a,.:r a.erJa, ?-?-9h:.a.\, j--í- r4..-' ..,j-:: ., :êa.-1-:,La,?-4.1t.-. ala::. {:1f,n,?:Í:i:a:}.1 | .1 ?'ara,ari:ar I, r-l,ri +- tra: ::-\
irão rêpassar estês ( credenciahento, habilitaçãô e proposta) ao nemb.o daquela (CPI) , Àpós o
recolhinento de todas às documentaÇões necessárias para a participaçáo, nenhuma outra
documentaÇão será aceita daqueles que adentraaem o recinto após o recolhimento. Após
recolhidas as documentaÇôes, tranita as fases sequintes: de credenciamento e a depender da
modalidade, fases de habilitaçâo e propostas e lances verbâis fixando o hoiálio deterninado.
Já os demais tr.amites seguintes (da sessão) : credencianento e a depender da nodafidade, fases
de. h_::t11_ 1+-11ãa ? âaa?a9+-2s, -- 1-:a,a-.i .j--rbai:_. za_--r_::_ aat_,tr-_]^-- ê,tr zt-,tr--lêl 1_.tr? dâr-Áj_ ai. !:ad--:--a
para tais procêdirÍlêntos .

5, ERRO SANÁVEL: Neste editâI, doutrinar-se-á o Dêcreto 10.024 de 20 de setenbro de 2019, art-
8', XII, alinea h. ârt., 17. art. 47 e o 55, assiÍ0 como o art. 55, da LEI N" 9.784 | DE 29 DE
.]ÀNEIRO DE 1999
<http: / / legi slacao. pfanalto . gov. brl legis 1al legislacao . nsf/virr_Identificacao / lei\209 .1A4-
19 9 9 ?OpenDocunent> , que tratan do saneamento de erros ou fal,has na proposta ou na
â^-!,rôn+:-ã^ -j :r dt1ô 

^a -ôê^ãr À^ i.1-< /li ^ô /- j n+ôF^:^ Àa c,1i

exigência no edital l .
6, DISPENSÀ PÀRÀ o MEI: cls Microêhpreendêdores lndilriduaís (quando fêr o caso e em objeLo
pêrtinênte a sua atividade) não precisarão apresentar BalanÇo Patriaonial do últiho exercício
social, por motivo dê serên desobrigados de manteren contabilidade formal, a exemplo do que se
exige. Dispositivos 1egâis: Código Civil Brasileiro, art. 966, art. 970, alt. 1.179, §2';
Resol-uÇão Do 16/2009 da C,G.SIU, art. 3" incisos 1II, IV, VII; Iêi nô 11..598/2001 i L.C. no
17a /.^iâ )f+ 1 p _À <1 ó

?. BENS À PRoNTÀ ENTREGÀ oU LoCÀÇÕES DE !4ÀTERIÀIS: Doutrinar-se-á neste diploma, na sua
integra, o Decreto n" 8.538 de outubro dê 2015 ê en particulax ô art. 3', quando o objeto
pertinente foi pala o fornecirnênto de bens para pronta entrega ou para a locaÇão de nateliais.
Com isto, a exigência do BalanÇo Patrinonial prêsente no iten dê habilitâção será
desconslderada. RessàIta-se que tâI bêneflcio se!á atribuldo apenas aos licilantes que através

lncrsos:

4í



de doc!-Rento pertinente corrpro\aar serl enquadranento de porte eqrrêsãriaL gob (l,,a licitaÇão de
objêto pertinênte.
8. REAtÍZÀÇÃo DE PEsQúIsÀs: Este instlumento poderá atender a reconendaÇão do Àcóldão
28L6/2014 [PIenário: "orienten os órgãos, ênLidades e secretarias âdministrativês que the
estão vinculados ou subordlnados sobrê as cautelas a serem adotadas no planêjamento de
contrataÇôes de empresas pala pxestâÇão de serviços de organizaÇão de eventos, de modo a não

adotando taúbém outros parânetlos, conforme plewisto nô â!t- 2" da IN sLTl/l4P 5/2074, c/c a
art. 15, inciso V, da Iêi 8.666/19931 .
9. INCIIMBENCfÀ PÀRÀ REÀIIzÀÇÁO DÀs PESQUISÀS: Nestá êdi1j-dade, náo constituiu incumbência
obrigatória da cPL, realizar pesquisas de mercado en outros entes púb1j.Ços ou privados, sendo
essa atribuiÇão, tendo en vista a Çornp1êxidade dos diversos objetos lj.citadôsí dos sêtoxes ou
pessoas conpetentes envolvidos na aquisiÇão do objeto (Àcórdão D" 35!6/2001 , Prineirà Cârnara,

à".i^"ir'"-i.ãi. a"t"l--pi.i;i;i;-;";.'i;;i- ãr",r."i, ;;;r;-;-J '"rJ'!'i.i"t'-ã" nJ..."."
instrumento convocatórlô, ãdvéIn das pêsquisas ê/ou estudos de mercadô sobrê prêÇo justo
praticado, realizados pelo setor dêroandante Ique mais consurnirá ou se utilizará do (s)
serviÇo (s) I ,
10. SUBCoNTRÀTÀÇÃo,/TERCEIRIZÀÇÃO: Doutrina-se nestê instxumento as disciplinas do art. 72, 78,
VI da Lei 8.666 de 1993 ( subcontrataÇões / terce i r i z aÇáo ) comungando con as discipli"nas da LE

tlata das obrigaÇões e responsabilidades do contratado.
11. s1CÀE: â utilização dâ ferramêntâ sistema de Cadástrânento Unificado de fornecedores -
SÍCÀF para substituiÇão/ conprovação da regularidade fiscal, da qualificaÇão econômlco-
financeira e da habilitação jurídica por meio de cadastro no SICÀF estão discipli.nadas nas
leis que doutrinam a nodalidade Pregão seja oa forma presencial ou elêtxônica sendo
obrigâtória nas licitaÇões realizadas por Órgãos Federais. À possibilidade de utilizaÇão do

êdita I1cio, conforme disciplina no art. 32, S:" da LE 8.666,/93 e a opção pôr aquela
(apresentaÇão do CRC SICÀE deve sêr dê forma facultativa dêixando a crit.ério do participante a
opÇáo pela apresentação do CRC sIcÀF ou apresentação de forma individualizada às qualificaÇôes
fiscais. econômico-financeirâ ê juridicas conforne orientaÇão no editaL.
12. PÀRTICIPÀÇÂO PoR MEIO DE PRocuBÀDOR: Doutrinar-se-á neste instrurênto quê, visando a
desburocrati zaÇão na modalidade em eplgrafe, a participaÇão do licitante por mêio dê

co^nste poderes'suficientes para o outôrgado xepresêntar o outolgalte no certane junlamente com
fotocópia de documento com foto do outolgado. Àconpanhado do correspondente instrumento de
constituição da eÍnprêsa, quando fox o caso, que comprove os pôdêrês do mandante para a
outorga. Na hipótese de procuraÇão particular, flca facultativo (não acarretar gastos
desnecessário à participaÇão) o reconhêcinento de 'firmâ em cartório do respectivo signatário,
desde que, a outorga ti.nha sido feita pelo mandante com poderes para o ato no contrato. Nos

aprêsentâr'a 1o ouiorga com fotocóp.ia dà documentaçào com foto d; 1' outorqado, contendo ôs
poderes dê ceder seus poderes para r.m terceiro. Àpresentando taÍôén, a 2' procuraÇáo com
podêres sufici.entes par.a replesentar o licitanle junto con fotocópiá de documento com foto do
2" outorgado.
13. À dêsignaÇào do Gestor e Eiscal de CoDtratos é Àto externo aô OfÍcio dâ Cornissão de
Licitaçáo, câbendo ao Gestor nomeá-los por neio de docunento hábiL. arquiwando-o en

14. Em conformidade com o Àrt. 64 53", da Lei 8.666/93, decorrldos 60 (sessênta) dias dâ data
da entregê das propostas, sên cônvocaÇão para a contrataÇão, ficam os licitantes liberados dos
conpromissos assuhidos. Dessa folna, solicitamos que essa empresa nanifêste concordância ou
náo con a prorrogação do prazo da validade de sua proposta dê prêÇos. A assinátura do contrato
pelo adjudícado, i.ntender-se-á cono prorrogação do prazo da referida proposta. Contudo, caso o
licitantê dêixar de wj-r assinar o contrato e coincidir com a proposta vencida por morosidade

/ri^]+,-+ê\ nã^ ê^fyô-l ^ ô - ^^Eiôôn^ 
.;-+-?--êi.,< ^^-^

dêsisLênc-La justificadà de firmar contràto.
15. Quândo o certame for restrito à participaÇões dê ênpÍêsas enquadradas como ME ou EPP, além
das comprovaÇôes dê enqúadrainêntos prêwistas no iten de credencianento e,/ou a depende! da
modalidade na habilitaÇão, acêi"tar-se-á tambén como comprovaÇão a: a) CNPJ recente que
identifique o porte da êmplesa; b) Decl.aração confeccionada pela empresa e assinada pelo
proprietário ou Àdministrador declarando que se enquadra (constata a ná fé do Iicitante o
:!egs. .----ê.!-do-!â ?--lêe êri!.-,9 ?.^-'Ji:+-.1 .. 4:i:i.?a 29q 4r: !--aa--+-. 1---: !-" 2 -9,,9 d-- O? d-,
Deze(üro de únprêssão di.êto
<http : / /wvrrB . rêceita. fazenda . gov. brlsirtlplesNaciona-Ilaplicacoês . aspx?id=22>,
consulta de optantê pelo sinples nacional.
16. ['ASE DE CREDENCIÀ].,ÍENTO r na fasê dê crêdênciamento este edilldade poderá SÀNAR ERROS
acometidos pô! esquecimentos de autênticaÇões, falta de documentos de idêntificâção (podêndo
aprêsêntá-lãs nô momento dessa fasê), DECLÀRÀÇÕES (podêndo ser confeccionada por êscrito -a
!'..1ê li'aa--- eE ialb-1 d-, .i1..ia ca!. aa5ea21-t'r: aa!-+---ada ddas., d1 Â-I!!]Ees1. aaêa--saa Laar'-a+-ór12.
órgão reallzador do certame, titulo da declaraÇão, enunciàdo -texto- jurldlco que legaliza o
atô - conforne modelo no edital- , datando -locaI e datâ- o ato ê assiDêndo-ô - reprêsentaEtê
ou sóclo najoritário ou admlnistiador ou proprietárioi O nesmo procedimento podexá ser
realizado para à comprovaÇão de enquadranenlo como l4E ou EPP ou MEÍ quando essa comprovaçáo se
dê obrigatorianente na asê de credênciamento. Esclarece quê, o crêdenciamento não êfeta e nên
violâ os docuhentos contidos dentro dos ênvê1opes de PROPOSTÀ e HÀBILfTÀÇÃO, sendq as-sim,

s-

1940), c) do s ite:
lefêrente a



comsrreeÍrdida e@lmo @ pr@eêdimento para 5e identificar o representante e seus p@deres de
representaÇão. .rá que o referido procedi&ento ocorre antes da abertura dos ênvêlopes dê
proposta e/ou habilitaÇãô, não se considêra a inclusáo de documentos pois, os conteúdos
daquelês (envelopes), estão intactos e p:reservados dentro dos próprios (envêfopês)
dêvidamente lacl:ados. portanto. o saneamento de erros nessa fase NÃO se trata de INCLUSÃO dê
DOCLa{ENToS nas fases decisórias : PROpOstAs .e HÀBILITAÇÃo'
li. i..: ":!=:.- e>,rlr,i=l -;; -_33i. ,i:i.3 Ií'-Ê'!'jirilliiài1J1-'':.- Ç.:'-:'--.Fz:::';: :::t1-7'::t:: ?:: : €-;:à:!: !:: :::
sua proposta ou por outtos meios o quando for dê forma elêtrônica. está passa â sêr toial
rêsponsabilidade do lieitante- É pertinente esclarecer quê a CPL por interrédio do seu
lepresenie nào ter.t no mo!§enlo da sessão Çunho técnico que abranja os diversos item(ns)
licitados, por isso, saber sê â rêfêrida marca atenderá o êdita1 na sua lntegra se torna
imposslvel e invláve1 durante a sessão, excertos nos casos em quê os concorrentes as provôque
(a cPL) | alertando-as que a rêferida marca não atenderá o edltal. Por isso, di scipl i nar-6e-á

apaziguada pelo art. 37. j,ncj-so xxr da constitriiÇáo flcando ê discrlminaÇão do item superlor
aos denais documentos apresentados (narcas, rsodelos. catáIogos e etc.), ou sejar nenhlrm outro
docr.mento irá sobrepujar a discrininação do editallclo do respectivo itêm, ficando o licitantê
vencedor obrigado a substituir o (s) itêm(ns) e sua (s) respêctiva (s) inarca (s) /modelo (s) por
outro (s) equivâlêntê (s) ou superior (es) se for constatado e conprovado quê a (s)
narca(s),/modelo(s) escolhldo(s) e rêgistrado(s) na proposta não atênder(êm) as êspecíficaÇôes
n., !r,i.À1 í., <t, '.;,i -í-./
23 .16. RESPONSÀBILIDÀDE SOBRE LEGITIMIDÀDE DE INFORMÀÇÔES: No nomênto do cadâstro na
plataforma, algumas informaÇôes selão solicitadas. e)<ernplo: enquadramento de porte da êmpresa;
que não empreqar nênores de idades; que não tem nentlum fato impedido que o impêÇa de
participax dêntrê outras. Ondê ô sistema disponj.biliza opção de marcar a referida informaÇão
de atendimento a essa fegislaÇáo em específico, com isto, sendo nÍralco ou, a dêpêndêr do
sistêmâ que oferêce a opção si-n ou não, marcado a opção que confirma que einpresa atendê a esse
.+ i,i-.,ar.-.i a, + .1,'í- aê I'.::.eÍ.- :i. ;'r n-1. i. ', 3rl1;n-Â :,i:.1.5.:'j i.4 tsêrêii iia,l ?-!àr':Lr' f'':
repàssa essas informaÇões no nonento do julgamento das fases em que esses benêfÍci.os serão
validados. Em virtudê disto, âo pâlticipante marcaÍ a opção que leva o sistema garântir esses
beneficios, o participante âssume todas as rêsponsabilidades pela veracidade dessas
informaÇõês,. onde o condutol da modalidade adotadâ aceita e a consldêrará como uila DECIÀRÀÇÃO

feita pelo participante como coodiÇão de participaÇão e caberá a eIe, querendo participar de
outras llcitaÇôes por essâ plataforma, atuâ1izar essas infôrnaÇões no sistêma quando houvêr

TÉcNrcAs, que podên dar ou retirat dirêitos perante outLos licitantes.

Duas Estradas - PB, 29 de Àgosto de 2422-

FERNÀNDRS



E§rll.DÔ Ê-À. PÀ33i-E!.
PREFEÍEI'RÀ M]NICIPÂ! DE DUÀS ESÍRÀDÀS

COT'ÍSSÀO PERMÀNENTE DE LTCITÀÇÀO

ÀNEXO r - PREGÂO Er,EtRôNrCO N" OOO19/2022

TERMO DE REEERÊNCIÀ - ÉSPECIFICÀÇÕES

1.0.DO OB,TETO

1,1.Constitui objeto desta licitaÇão: ÀquislÇôes parceladas de medicamentos diversos de À a Z,
da Linha ÀBCFarma constantes na Tàbela, tnediante sollcitaÇão diária e/ou pêriódica, devendo a

2-O-DÀ irUS TrFrCÀrrVÀ
2.1,À contrataÇão acima descrita, que será processada nos termos deste instn]meDtô
convocatório, especificaçôês técnicas e informações complementares que o aconpanharn. quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da dêvida efetivaÇão dê conprâ para suprir denanda
especlfica - ÀquisiÇões parceladàs de mêdicâmêntos di.vêrsos de A a Z, da Liôha ÀBCEarma
constantes na Tabela, mediànte solicitaçáo diária e/ou periódica. devendo a entiega ocorrer

oportuna e imprescindlvel, bên como rê1êvantê nedida de intexesse públ.ico; e ainda, pêIa
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas parâ a promoÇão de âtividâdes pertinentes,
vísando à maximização dos recursos em relaÇão àos objetivos progrâmados, ob6ervadas as
diretrizês ê Ínêtas definidas nas fêüamentâs de planejamento aprovâdas.
2.2.Às caracte!ísticas e especificaÇões do objêto ora licitado são:

cóDrco DrscRrurrÍLÇÀo utarDâDE eúA IIDÀDE pREqo uNrt. pREço ÍorÀr.

A a Z, da l,inha ÀBCEarma constantses na Tabefa,
mediante solicitação diár1a e/ou periódica,
devêfr(to a €nrrega oeorrêr nos quaDflÉêcavos
solicitados pelo Eundo Municipaf de saúde deste
Éjj:-a,r"i1a -

rofÀt 100.000,00

3- o.DÀS OBRÍCAçóES DO CONÍRATA}{ÍE
3,1,Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efêtivamente realizado, de acordo con as
ciausu(as oo respectrvo conEraEo ou ouEros insLruhenLos haoets.
3 .2 - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para a fiel êxecução do objeto da

3,3,Notificar o contratado sobre qualquer irrêgulari.dade êncôntrada quantô à qualidade dos
produtos ou sêrviços, êxercendo a rnais ânpla e conplet-a fiscalizaÇão, o que não êxine ô
contratado de suas responsabilidades pactuadas e pieceitos legais.
3.4.outras obrigaÇões estabelecidas e relacionadas na Mj.nutâ do contrato - Ànexo III.

/T. O.DAS OBRTGÀçõES DO CONTR,ATADO

trj-butária ê trabalhista, bem cottro por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedorês ou terôeiros em lazão da execuÇão do objeto contratado.
4.2.substituir, arcando com as despesas decolrentes, os materi.ais ou serviÇos que aplesentarem
defeitos, alteraçÕesr impêrfeiÇõês ou quaisquer irregul^aridades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados sonenle após o recebinento ou paqanen!ô.
4.3-Nâo transferi! a outren, no todo ou en parte, o objeto da contrâtaÇão, salvo mediante

4.4.Manter, durante â vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as okrrigaÇões assumidas, todas as condiÇões dê habilitação e qualificação exigidas no
respectivo pxocesso licitatólio, confornre o caso, apresêntando âo Contrêtante os documenLos
necessários, sempre que sol icitado.
4,5.Enitir Nota Piscêl corrêspo.dente à sêdê ou fiIial da êmprêsa que efêtivamentê participou
do certame e consequentemente aprêsentou a docurnentaÇão exigidâ na faEê dê habilitaÇão.

;;;;;;;;;;;r".,- ;iq;'.";;;;"r;;-;"1.;-;;-p;ãi;"- r;s;i;;- ";;;." ; ""p""lri."iãá. ;;;;i;;:correspondentês ,

4.7.Outras obrigaÇóes êstabelêcidas e relâcionadas na Minuta do Contrato - Anexo III.

5.o.Do Ptdazo E DÀ vrcÊNcrÀ
5.1.O prazo ná8imo de entreqa do objelo

da emlssáo do Pedldo de Compra i
Ent rega: 15 (quinze) diàs.

da contrataÇão. que admite prorrogação nas condiÇôês e



5.2.À vígêÍicia dô respectivo coôlLrato se!á deterÉinadar 3 {três) rleses. eonsiderado dâ data de

sua assinatura,

6. O.DO REAJUSTÀT4ENTO
6.1.os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de un ano.
6.2.Dent:ro do prazo de vigência do contrato ê nêdiantê solicltação do Contratado, os prêços

.'. .ó. -.- ---.:-...- .-.'-.
no IPCÀ-IBGE acumulado, to!0ando-se pol bâse o mês de apresentaÇão da iespêctiva prôpostâ,
exclusivamente para ês obrigaçóes iniciadas e concluldas após a oÇor!ência da anualidadê.
6.3.Nos xeajustes subsequentês ao primeiro, ô intêrrêgno mlnimo de um ano será contâdo a
partir dos efeitos financeiros do ú1tino xeajuste.
6,4.No casô de âtrâso ou não divulgaÇáo do lndicê dê rêajustanento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela ú1tina variaÇão conhecida, llquidando a diferenÇa

:. 'i -1--r,..- '-?---=-_i'----':--'-: -=- --r- -_:rs r-j--,c-- ----i=!- =
àp!êsentar memóli.a de cá1cuIo refelênte ao reajustanento de preÇos do valor renanescente,
senpre que este ocorrer.
6.5.Nas aferiÇões finais, o Índicê utilizâdo para r.eajuste será,
defi nitivo.
6.6.Câso o indlce êstabelecj.do para reajustamento venha a sêr exLi[to ou de qualquer forma não
possa mais ser u!i1j-zado. será adotado, en substituiÇão, o que vier a ser determinado pê1a

6.7.Na ausência de prêvisáo lêgal quanto ao lndice subslituto, as partes eleqerão novo lndice
oficiâI, para reajustanento do preÇo do valor remanescente, por meio dê têrno aditivo.
6.8.O reajuste poderá ser reafizado por apostilaneüto.

7.O.DÔ PÀGÀMEI{Tô
7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às nornas e
.. Y: :_;.!i =ê--':.1 :r..r::r.a >= _-tà-::-, - ::.;!:*:

contados do pêrlodo de adimplenento.
7.2.O desembôlso náximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograna aprovado, quando for o caso, e sempre em cotformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
?,3,Nenhum walor será paqo ao Contratado enquanto pendente de liquidaÇáo quafquer obrigaÇáo
fínancelra que the for inposta, em virtude de penafidade ou inadimplência, a qual poderá ser

." r. '! 
;-:'1..

natureza -

8.0.DÀ COMPRO\rÀçÃO DE EXrctrçÃO E RECEBTI,ENIO DO OBJETO
8.1.Executada a presente contrataÇão e observadas as condiÇões de adimplenento das obrigaÇões
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo oRC obedecerão, conforme o
casor às disposiçôes dos Arts- '73 a -76, da Lei 8.666/93.

g.O.DOS PRoCEDÍMSNIOS DE EÍSC,AI.rZÀçÃO E GERENCÍA{ENTO
9.1.serão designados pelo Contratante replesentantes con âtribuiÇõês dê Gêstor e Eiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmêntê para acompanhar e fiscalizar a sua
execuÇão, respectivamente, permitida a contrataÇâo de terceiros para assistência e subsldio dê
pertinentes a essas atribuições.

L -â -!A§ g5ãa§ l§.I§tgqDig1ll}s
10.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato.
dêixar de entrêgar ou apresentar documentaÇáo falsa exigida para o certame, ensejar o
rêtardamento da êxêcuÇão de sêu objeto, não mantiver a proposta, fâlhar ou fraudar na execuÇão
do contrato, compolta!-se de modo inidôneo, declarar informaÇôês falsas ou conetêr fraudê
fiscal, gârantido o direito à âmpIa dêfêsâ, ficará inpêdido dê licitar e contratar com a
União, EsLados, Di-strito Éederal ou Municlpios e, será descredenciado do sistema dê
a.--{1l+-,.?j-,1?..r:r: rl'r.l f!a?-,L. ,:.-_ !.r-..r^j-ê4-.-_1 sr_al{ {.. Gr.--ir]] !-_&.?.r. e .Iê. { 1+ -j!..1 l iee_r_h:-!.+_--!:
mantidos pox Estados, Distrito Éêderal ou Municlpios, pe1ô prazo dê âté 05 (cinco) anos, sem
prejulzo das multas píevistas neste Edital e das denais coninâÇôes legais.
10.2.À recusa injusta em deixar de cumprir as obriqaÇões assumidas e prêceitos legais,
sujêitará o Contratado, gàrantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Àrts. 86 e 87, da Le! 8,666/93: a - advertênciai b - nulta de mora dê 0,53 {zero vírgu1a cinco
por cento) aplicada sobre o valor do coDtrato por dia de atraso na entregà, no inÍcio ou na
e:._ô-,:,a?ãa da abl.ê+-a aEâ- ê/:!-+_a2+-zda.. ,: - !.,1L+-1 .lô_ Ilc /alô,1 ,:.jr .:o_!.|,a\ o_ara:.l 1,a-_La a1:j-:"_r:_2ara
pela inexecuÇão total ou parcial do contratoi d - siEultâneauente, qual.quer das penalidades
cablveis fundamentadas na Lei 8-666/93 e na Lêi 1o-52o/a2.
10.3,se o valor da nulta ou indenizaÇão devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicaÇão ao Contratado/ será êutomaticamente degcontâdô da piimeira parcela do
pagameüto a que o Contratado viêr a fazêr jus, âcreçcido de juros moratórios de 13 (urn por
cênto) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
1-O -á- -À-póÊ" a :-E'l-i-.:1a1a do- .1,,r"11:!rr-o,a .laa t!e--.1lj-Cz{--a ,:a-..ais+-ae.- a2all13r-e^--1 ..^]nrL!-i-aLãÊ
escrita aô Conlratado, e publicado na imprensa oficiaf, excluidas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso. constando o fundamento 1êgaf da punição,
informando âinda quê o fato será rêgistrado e publicado no cadastro correspondente.

obriqatoriamente, o

11. O.DÀ COMPENSÀçÃO FINÀNCEIRÀ

{



11-1.t{os cásos dê e\reDtuáis atf,asos de pagaÍtento nog ternúos deste instfl@e{rto, e desde q€e o
Contratado não tênha concorrido de alguma forma para o atraso, será adnitida a coryênsação
fj.na[ceira, devida desde a daLa linite fir<ada para o paganento até a data correspondente ao

efêtivo paganento da parcela. os encarqos noratóxios devidos en razão do atraso no pagamento
sêião caleuladôs con utifizaçàô da sêguinte f6rnula: EM = N x VP t I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias eDtre a data prevista para o pâgameBto e a do efetivo
-t/dí,2:,.-'-:. ;:- .r--- -. ;.----)- -.-- ;-,-. :1 --.---t * '--*r-- r.:*;i. ::-E!----::=, =--=..r
apurado: I = (TX + 1OO) . 365, sendo TX = percentual do IPCÀ-IBGE acumulado no5 últimos doze
meses ou, na sua falta, un navo indice adotado pelo Governo Eederal quê o substitua. Na
hipótese do referido lndice estabelecido para a compensaÇão financeiia venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa nais sêr utilizado, será adotado, en substituj.ção, o que vlêr a
ser deteminado pela legislaÇáo entâo em vigor.

12.1.É parte integrênte deste Termo de Refêrência o modelo de propostâ correspondentê, podêndo
o licitantê utillza-1o cono referência - Àner<o 01.

sjer'*;)|' '-ijL:4

jr-



ÀIIEXO 01 ÀO TERMO

PREGÃO ELÉTRÔNICO

ESIÀDO D,À PÀBÀÍBÀ
PREEEIIÜRÀ MUNICIPÀI, DE DÜÀS ESTRÀDÀS

cor'ÍrssÀo PERUÀITENTE DE lICrrÀçÀO

RXFERiNCIA - PROPOSTÀ

aoa19 / 2a22

PROPOSÍÀ

REFERENTE: PREGÃO EI.ETRôNI CO N" OOO!9 /2022
PREI'EITURÀ MUNICIPÀI DE DUÀS ESTRÃDÀS - PB.

OB.IETO: ÀquisiÇôes parceladas de medj-camêntos diversos de À a Z, da tinha ABCFarmâ constântes
na Tabela, nediantê solicitaÇão diária e,/ou periódicâ, devendo a êntrega ocolrer nos
quantitativos solicitados pelo Eundo Municipal de Saúde dêste Município.

PROPONENTE:
CNPJ:

Prezados Sênhores,

Nos ternos da ticitaÇão em eplgrafe, apresentânos ploposta conforme abaixo:

cóDlgo DISCRIMIXAçÀO !,ARCÀ/},ODELO T,NIDÀDE 9qÀNTIDÀDE
f .i!s]:e:+êê€ ?:.--aÊ-kC3s ae -5a,:,4:=:i-.-ê l:'*iee + 

" 
z a, e: L:-*\1 l::bêl: !

ABcEarma constantês na Tabela, mediante solicilaçâo diária e/ou
periódÍca, devendo a entrega ocorre.r nos quanLitativos
so-LacltaÔos pe.Lo I'i.rndo teÍun.lclpa.L de saude oêsae llunIcrp1o.

!i;vÂ slvrF; lâ rila,ivrrÀ - r<?

D!À?^ .\t EU1F9E4À.,
CONDIÇÕES DE PÀGÂMENTOI
VÀ],IDÀDE DBSTÀ PROPOSTÀ:

Dados báncários do proponente parâ fins de paganênto:
Banco:
Cônte:

tocâ1 e Data.

NOME,/CPF/ÀSSINÂTURÀ
Representante lêga1 do proponente.

oBsERvAçÁo: a proposta deverá ser elaborâda en Papel tilübtado do proponente.



ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEEIN'RÀ UT]NICIPÀI, DE DUÀS ESTRÀDÀS

COMISSÃO PER!{À}IÊNTE DE LICITÀçÀO

À}IEXO I1 - PR3GÃO ELEIRôNICO N" OOO19/2022

MODELO DE DECLÀRÀÇÃO - não possuir no quadro societário servidor do ORC

RE!'ERE§TE: PREGÃO EI,SIRôNICÔ NO OOO19/2O22
PREFEITURÀ MUNICIPAI DE DUAS ESTRÀDAS - PB.

F*OÊO§§l+TE
CNPJ

1.0 - DECLÀRAÇÃo de que não possui no quadro societáriô, servidor público
realizador do certame ou de qualquer entidade a ele vlnculada.

o proponente acima qualificado declara não possuir em seu guadro societário
^,râlduaF <Ây\,id^r Ârêr;v^ ^', ^^ni<êi^n:it^ nI omnrorado al-âs tl P Le f ei !!_raê
Estradas, côno também êIn nenhurn outro ôigão ou entidade a e1a vinculâda,
técnicas, gerenciais, conerciais/ adminislrativâs ou societárias.

NOME/CPE/ASSINÀTURÀ
Representante legâI do proponênte.

oBSERVAçÂo: a declaraÇâo deverá ser elaborada e'[ papel ti&lrrado do prôponênt'e.

da ativa do órgão

e dê flrncionários,
Mrrõi -i úl .lÂ nr1:ê
exercendo funções

ff



ESTÀDO DÀ PARAÍBA
PR.EEEITI.,R, MUNTCÍPAI, DE DUÀS ESTR,ÀDÀS

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITÀçÃO

ANEXO III - PREGÃO ELETRôNICO N" OOO1.9 / 2022

MINÜTÀ DO CONTRÂTO

PÊ.EGÃO ELETRôNICO NO OOO19/2O22
PROCESSO ÀDMINISTBÀTIVO N" 22O82sPEOOO19

CONTRATO N": ..../...-CPl

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE S1 CELEBÊÀM À PREEEI1URÂ MUNICIPÀI DE
DUÀS ESTRÀDÀS E ........., PÀRÀ FORNECTMENTO CON!'ORME DISCRIMINÀDO
NESTE INSTRÜMENTO NÃ FOR}4À ÀBÀIXOI

Pelo prêsente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Duas Estradâs - Rua
do Comércio, 23 - centro - Duas Estradas - PB, CNPJ nô 0 B . 7 I ? . 0 1 2 / 0 0 0 1- 10 , neste ato
re,p!esêntadá pê1â Prêfeita Joycê Renally Felix Nunes, Brasileira, SolteiÍa, Funcionaria
Publica, residente e donicj.llada na Fazênda são Francisco, sN - zona Rural - Duas Estradâs -
PB, CPr n" 090.407.504-40, Carteira de Identidade n' 3.5?0,572 sSP, dorávante slmplesmente
CONTRÀTÀNTE, e do outro lado ... CNPJ nô

., neste ato representado por .... residente e domicilj.ado nâ ....,
CPF no ., Cârtêira de Identj.dade D" " . . .,

dolavantê simplesnente CONTRÀTADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
coDtrato, o qual se reqêrá pelas cláusulas e condiÇôes seguintes:

CIÁUSULÀ PRIMEIRÀ - DOS 9UNDÀ!ÍtrNTOS:
Este coDtrato dêcorrê da licitaçáo modalidade Pregão Eletrônica n" 00019/2022, prôcessada nos
ternos da Lêi Eederal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subs idiariamente a Lei Eederal nÔ

8.666, de 21 dê Junho dê 1993; Lei complênentar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decrêto
Eederal no 10024, de 20 de Setênbro de 2019; e legislaÇão pertinente, consideradas as
alteraÇÕes posterioles das refêridas nornas.

CIÁÜSU&À SEGUIIDÀ - DO OB.'E!O I
O prêsênte contrato tem por objeto: Àquisições parceladas de nêdicamêntos diversos de A a Z,
da Linha ÀBCFarma constantes nâ Iabela, mediante soficitaÇão diária e/ou pê:riódica, devendo a
entrega ocorrer nos quantitativos solicitados pelo Funda Múnicipaf de sâúde deste l'4uniÇlpio.

O folnecimento dêverá ser executado rigorosamente de acordo coÍn as condiçôes êxp.êssâs neste
instrlmento, proposLa apresentada, especificações técnicas corresponden+-ês, proÇêsso de
licitâção modàlidade Pregáo EIêtrônico n" 00019/2022 e instruçóes do Contratante, docunentos
essês que ficam fazendo partes intêqrantes do presente contràto, independente de transcriÇão;
e será rêa1izâdo nâ folma pârcêIâdâ.

cuiusu!À TERCEIBà - Do vÀroR E PREços:
O valor total dêste contrato, a base do pleÇo pxoposto, é de R$ ... (...).

CLiíI'SUÍ,À QUÀRTÀ - DO REAJUSTÀ}'ENTO EU SENTIDO ESTRITO:
Os preços contlatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazô de vigência do contrato e mediânte sollcitaÇáo do Contratado, os preÇos
poderão sofrêr rêâjuste após o inte[egno de um ano, na nesma pioporção da varlação verificada
no IPCA-fBGB acrmu-Iado. tonando-se por base o nês de ápresentaÇão da rêspectiva proposta,
exclusivaÍnente para as obrigaÇões iniciadas e concluldas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subseguentes ao prineiro, o intêrrêgno nlnimo de Llm ano sêrá contado a parti-r
dos efeitos finâncêiros do ú1timo reajuste.
No casô dê atraso ou não divulqaÇão do lndice dê reajustamento, o Contxatântê paqará ao
Contratado a importância calculada pela últiria variaÇão conhecida, liquidando a diferença
correspôndente tão logo seja divulgâdo ô lndice definitivo. Eica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cáIcu1o referente ao reajustanento de preços do valo! rêmênescente,
semprê que este ocorrer -

Nas aferiçôes finais. o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriânente/ o definitivo.
Caso o lndice estabelecido para reajustatnento venha a ser extiato ou de qualquer formâ não
possê rnais ser utilizado, será âdotâdo, en substituiÇão, o quê vier a ser deterninado pela
lêgis1ação entào em vigor.
Na ausência dê prêvisão lega1 quanto ao lndice substitulo, as partes
oficial, para rêâjustâmento do preÇo dô valor remanescente, por meio de
o reajuste poderá ser rêalizado por apostilanento.

elegerão nôvo lndice
termo aditivo.



cr.ÁrrsorÀ qúgrtâ - oa mtuâo:
Às despesas Çorrerão Por cgnta da
Recursos Próprios do uuniclpio de
Recurso própri os do Municipio:
07.00 - 10.303,2001.2035 - 500, -
07.00 - 10.303.2001.2035 - 600. -
c'7-00 - 10.303.2001-2035 - 621.'

crÁusura sgxtÀ - Do PÀcnuENÍo.

seguinte dotação, constante
Duas Estradas:

3-3.90.30.09,
3.3. 90.30.01,
3.3.90.30.09

do grÇamentô vigente:

o paganento será efetuado nediantê processo regulal e en observância às normâs e pr:ocedimentos
adotados pê1o ContrataDte, da seguinte naneira: Para oCOIrer nO prazO de trinta diaSr contados
do perlodo de adimplenento.

crÁusrr.a sÉrrr'ra - Do pRÀzo I ol rrteÊxcrA:
O prazo málrimo de êntrêga do obleto ora contratado, que admite prôrrogaÇão Iras condiçóes e

hipótêsês previstas no Art. 5f, S 1", da Lei 8.666,/93, êstá abaixo indicado e será considerado
dâ ênissão do PedÍdo de Compra:
a - Entrega: 15 (qLlinze) dias.
À vigência do presente contrâto será detehinada: 3 (três) mêses, consideradà da dâta de sua
assinatura.

cuiusut a orrÀvÀ - DÀs oBRrcÀçõEs Do coNTRÀrÀtrrE:
a - Efei:uar o pâgamento relativo ao fornecimento efetivamente iealizado, dê acordo côm as
rêspectivas c1áusulas do presentê contrato;
b - proporcionax ao Contratado todos os meios necessáíios para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobrê qualquer irrêgufaridêde encontradâ quanto à qualidade de
produto fornêcido, exexcendo a nais ampla e cônpleta fiscalizaÇão, o que nãô exime o
contratadô de suas responsabilidadês contratuais e legais,'
d - Dêsignar Lept:esentantes com atrj.buições de Gestor e Eiscat deste côntrêto, nos têrmos da
norma vigente, espêciâlmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, lêspectivanente,
permitidâ a contrataÇão de terceiros pâra assj,stência ê subsidio de informaÇões pêrtinentês a
essas áLribuiÇóes.

cr*iusur.a NoNÀ - DÀs oBRÍGÀçõEs Do coNmdÀtÀDo:
a - Exêcutar devidamente o forneclúento descrito na Cláusu1a correspoDdente do presente
contrato, dentro dos nelhores parâ$etros dê qualidade estabêlecidos para o râmo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com obsêrvância aos prazos estipuladôs;
b - Responsabilizar-se por todôs os ônus e obrigâçôes concernentês à legj.s1aÇão fiscal, ciwi1,
tributária e trabathista, bem como por todas âs despesas e compromissos assumidos, a quâlquer
tltu1o, perante seus fornecedores ou terceixos êm razão da execução do objeto contlatadoi
c - Manter preposto capacitado e ldôneo, aceito pelo contratante, quando da execlição do
contrato, que o represênte integrâlmente em todos os seus atos;
d - perirltir e facilitar a fiscalizaÇão do Contrataotê devêndo prestar os inforldes e

esclarecimentos solicitados ;
e - Será responsáveL pêlos danos câusâdos diretamentê ao Contratante ou a têrcêiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato. náo excfuindo ou reduzindo essa
responsabilidadê â fiscalizaÇão ou o acompanhamênto pê1o órgãô intêressâdoi
f - Não ceder, traDsferir ou subcontratar, no todo ou em pârte, o objeto deste instrumênto,
sem o conhecimento e a devida autorj.zàção expresaa do Contratante;
g - Mânter, duralte a vigência do contrato, en compatibilidade com as obrigaÇões assurÀidas,
todas as condiÇões dê habilitaÇão ê qualificaÇão exigidas no respêctivo procêsso licitatório,
apresenlando ao Contrâtante os documentos necessári.os, sempre que solicitado.

crÁusurÀ DÉcr}{À - DÀ ÀÍ"rERÀçÃo E REscrsÃo:
Este conttâto poderá sex altêrado con a devida justificativa, unifateralmente pelo Contratânte
ou por acordo entre as partes, nos casos prevlstos no Àxt. 65 e será lescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Àrts. '7'7, '78 e 79, tôdôs da Lei 8.666,u 93.
O Contrataclo fica obrigado a acêitar, nas mesmas condiÇõês contratuais, os acréscimos ou
supressõês que se fízerem nas conpras. até o respectivo linite fixado no Àrt. 65, s 1o da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá excede! o linite êstabelecido, salvo as
supressÕes resultantes de acordo celêbrado entre ôs contratantês.

cüitrsu!À DÉCIMA PRI!'GTRÀ - DO RECEBN&NTO:
Exêcutado o presente contrato e observadas as côndiÇóes de adimplêmênto das obrigaÇões
pactuâdâs, os procedj-mentos ê prazos para receber o seu objeto pê1o Contràtante obedecerão,
conforme o caso, às disposiÇôes dos Àrts. '73 a 1G, da Leí 8.666/93.

CTi(USU:.I DÉCIMÀ SEêUNDÀ - DÀS PENA!ÍDÀDES:
À recusa injusta en dêixar de cumprix as obrigaÇões assurnidas e preceitos legais, sujeitará o

coni:ratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidàdês prêvistas nos Arts. 86 ê 81,
da Lei 8.666193: a - àdvertêncla; b - mullâ de mora de 0,58 (zero virgula cinco -po! cento)
aplicadâ sobre o valor do contrato pot diâ de atraso ila êntrega, no inlcio ou nâ execuÇão do
objeto ora contratâdoi c - multâ de 10C (dez pôr cento) sobre o valor contratado pê]â
inêxecuÇão total ou parcial do contlato; d - s imultaneamente, qualque!
cabíveis fundamentâdas nâ Lei 8.666,/93 e na Lei 10.52a/a2.

das penalidades



Se o ,!.altor da Buntra ou indeDiizaÇão derida ná6 tror reçoXhi"do no prazo de 15 dias a.-ó3 à

conunicaÇão ao Contratado, sêrá autonaticamente desÇontado da primeira parcelâ do pêçrâmêili. a

que o contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios dê 1? (un pot cento) ac mê:,
ou, guando for o caso, cobrado judicialnente.

cuiusur.À DÉcrMÀ TERCETRÀ - ol, colorxseçÃo FrNÀItcErRÀ:
Nç,.s ç4,t9§ dê evêntuais atrasos de pagamênto nos t,ermos deste insliumênto, e desde !]ue o
Contratado não tenha concorridô de alguma forma para o atxaso, será admitida a compensaçáo
financeira, devide dêsde a data limite fixada para o paganento até a datâ côxrespondente ao
efetivo paganento da palcelâ. os encargos moratórios devidos em razão do atraso no peganento
serão calculados êôn utilizaÇão da seguintê fórmu1a: EM: N " VP r I, onde: EM = encargôs
noratóxios; N = número dê dias entre a data prevista para o paganento ê â do efetivo
paqamento; vP = valor da parcela a ser paga,' e I = lndice dê compensaÇão financeira, assim
apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX - percentual do IPCÀ-IBGE acumulado nos úLtínos dozê
meses ou, na sua ia1ta, ün novo índicê adotado pê1o coverno Fêderaf que o substitua. Na
hipótese do r.eferido indice estabelecido para a compensaÇão financeira venha a sex êxtinto ou
dê qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a
ser determlnado pela legislação então en vigor.

crÁusur,l DÉcr!íÀ euÀREÀ - Do FoRo:
Para di.rinir as questões decolrêntes destê contrato. as partês elegen o Eoro da Coloarca de
cuarabira.

E, por estaren de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato en 02(duas) vias, o qual vai
assinado pel^as partes e por duas testemunhas,

TESTEMIJNHÀS PELO CONTRÀTÂNTE

PELO CONTR.ATADO

W



DúRIo oFIcrAL Do MUNICÍpIo DE DUAs ESTRADAs
Criado pela Lei Municipal ne 42/2OOO, de 21 de dezembro de 20O0.

CIRCUtçÂO - ELETRôNICA - ENDEREçO: https://duasestradas.pb.gov.brlcategory/imprênsâ/diario-oficial/

_ CIRCULçÃO -

3010812022

PREFEIÍUM UNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

avrso oE LrcrTAçÃo
PREc,Áo ELETRôNtco N" ooo19/2022

Toma público que ÍaÍá Ísalizar alÍavÉs do PÍegoeiÍo Oficial e Equipê dg Apoio, sediada na Rua do ComsÍrio, 23 - CentÍo - Duas Esfadas - PB,
por meio do site ht@s://bnc-org.br/sbtemr, licitaÉo modalidade Pregáo Eletrônico. do tipo maior desconlo, para: Aquisiçõês parcêladas de
medicamentos divsGos de A â Z, da Linha ABCFarma constaniês na Tâbêla, mediante solkiiaçáo diáÍia e/ou peÍiôdicâ, devendo a êÍ{rega
oconêr nos que.litetivos solicitados pelo Fundo Municipal de Seúde deíe Municlpio. AbeÍtura da sessâo públice: 09:30 hoÍes do dia l5 de
Setembro de 2022. lnlcio dâ fase de lances: para ocorrer nês3a mesma s€s3ão pública. Reterência: horário de Brasllia - DF. Recursoe:
p.evislos no orçamento vigente. Fundamêrto legal: Lei Fedêral no 10.520/02 e suEiriariamente a Lei Fêdêral nô 8.666/93; Lei Complementar
no 123,/06; Decreto Fedêral no í0024/19; e lêgislaçáo pertinente, @nsideradas as alleEçóes poíêriores das referidas noÍmas- lnÍormações:
das 08:00 as 12:00 horas dos dias Aeis, no endêreço supíacitado. TeleÍone: (083) OUVIDORIA NO SITE. E{nail:
pÍêbituÍadeduasestradas.p@gmail.coín. Edital: htF:,/duaseslredas.pb.gov.bÍ/; vüt /.tce.pb.gov.br; htFslt/bnc.org.bÍ/sbtemr.

Ouas Estradas - PB, 29 de Agosto de 2022
ERIVELTO DA SILVÂ FERTIANDES - PÍegoeiro Ofiaiãl

PUBLICAR:
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DIÁRIo oFICIAL Do MUNTCÍPIO DE DUÁS ESTRÂDAS
criedô pêla Lei M unicipal ne 42/2oOO, dê 2l dê dêzêmbro de 2000.
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- crRcuLçÂo -
30/08/2022

PRÊFEITURA UUI{ICPÂL DE DUÂS ESÍRAOAS

Avlso D€ ucITÂçÃO
PREGAO ELETRONICO Nô OOO19/2022

Íoma públEo quê íâ.á íe,alizaÍ atraves do P.êgoeko OÍciale Equipe de Apdo, eediâdá na Rua do Comercio,23 Cêntro - Ouas Estrãdas PB,
por nrêio do ete https/bnc org bdsislêmê/, licÍáÉo modalidade Prêgâo Elêtónico, do trpo major descoúo, para: Âquisiçôes Pârceladâs de

medicamenlo§ diveGos de A â Z. dâ Li.ha ABCFama con$âÍnes na Íabela, mediantê soli.ilâÇão diána e/ou penódicá, devendo a eolÍega
ocoíer nôs quaniitârvos so{idiados pêro FDndo Muoicjpal de Saúd€ desie Municip,o Abertura da sessáo pública: 09:30 horas do dia 15 de

Setembrc de 2022 lnicio dâ Íase de lances: paÍâ ocoÍÍer sessão pública. ReÍeÍêncla: horáno de BÍasÍliâ _ DF. Reculso§
pÍevslos no orçâmêrno üqenie Fundamento legãl Lei Fedêíat n" 10.520/02 e sub§disíiamenle a Lei Federâl no I666/93i Lei Comdemeínêí
no 12906: DecÍáo Federãl no 1002rU19i e legislação pertinente, mn§deíêdas as afterâçôes po§enorqs das refêÍidê noÍmas. lÍfoflÍâçóes:
dâs 08:00 § 12:00 trorâs dos dias rÍeis, no eÍrdeíêço supracitado- Telefone (083) OUVIDORIA NO SlÍE E-marl:
preÍeituÍadeduasestradás pb@gmail com. EdÍd: tp://duâsestÍadas.pb-gov.br/: ww tce.pb.gov.bri iittpsJ/bnc org.bÍ/siíemâl

OÍrâs Eskadas - PB. 29 dê Agosto de 2022
ERIVELTO DA SILVA FERN,{NDES - PÍeqoeiÍo OÍiciâl

PI.]BLICAR:
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D*íío oílclal João Fú.oa - Iorça-Íolrã, 30 d. Agorio de 2022

M OO?'2022. f,EAIIZÁDÀ PFI A PR.EFLITURÁ MUMCIPÁI DE CÂICÂRÁ, COM O NTIJITO DE
RLGISIT,AR PRT.('OS PARâ EW}rTUAr.ÂOUISICÀO DE NOTÊITOOKS E IMfRLSSORÂS PARA
ÂÍTNI'ÊR AS NI;('ISSDÀDHS DAS DI\TR§AS SICRE IÂRIÂS DO MUNICÍPIO: RÀ] IFICO O

@rÍsspor'doo& Irr.edim§, osrB favord., INFORTI,CH IITNOLOCIÁ EASSIS'I!ÀCIA TECMCA
t,TDÂ - Rt 3t l-910,00.

Lsgoâ de DêstÍo - PB. 16 de Agoso de :O?2
JO§E PEDRO I'A SILVÂ

P]!Íaío

PXET'f,ITTTX,I }TT}{ICIr,IÍ l}f, LÂ@A Dtr DENAO

txfRÁTo DE co.!a&üo
oar} Io ÁDEsÀo À AtÁ DE Rtcts tRo oL PR-EçOS N" R.p0OO?.]022 m PRfGÀO PRESIN-
CIAINF.OO72O21RF,À /NDA SEI-A PREFÊITIJRÀ MLT§ICIPAL DE CÂIçÀRÀ COM O IliruTTO
DE R.FI;ISTR & PRÍ:('O§ P RÀ EV!XTU'4I. ÂQUi§tçÃO Bl; NOIIB()()KS E IMPRESSORÀS
PÀRÁ ÂTÊNDER .{S NÊCE§SIDÂDSS DAS DIVERSÁS SECRL'IARIAS DO MIIIIICIPIO, FtN'i.
D^MEN'IO LF-GÀI-; 

^dsão 
â Rc8stro dr PÍcsc n" AD00e?r20?2 - Àà ds Rcr.l?ô dt PEço! !'

Rp0O712022. de.'ÍÍeítc ib prees licit tóno $od5E:lsde Prcgào Prsmi.l n" 0O7r?022- rqliado
pêlâ PRETEITURÂ MUMCIPAL DE CÀIçARA- DOTAçÃor R<{Ísc Pópri6 do Meicipio de
Iágo, de DdtÍo: 02.010 GA-BINÉTE DO PREFETIO 04 132 l0O? 2m2 Opéla.tu! do §erviço d.
ItcpÍ6 ofrciÁl 1190.30 99 V.rsiâl dc CoEúb 02.010 Sf:cRF:'rÀruÁ DE ADMlNtsÍRç-ÀO 04 t]2
oi}]l ?0(N oPl:râdômliz,çào do. s.Ír' lldm G6âi5 0?.030 SECRÊTÀRIÂ DE FNÂNçôS 04 l:l
l00i 2m6 MâEür dss Ariv <h &crri{nn de Fir sâs 0:.0,10 StrCREIÂRlÂ DA EDUCAçAO 12 16l
0{03 1005 Aqülçâo d. vêiculo. Equipâm.rt'r e Mú pet,)@erle p EdMçáo 12 lól 0.lol 2ol I Mrtrüt
d, v do EL5;tu l'undán61ãl 12 361 0:lO3 20ó, Mrrut{rl{ãó do !]JI§DEB llP/' I2 ló5 Gu) I I I E6
ML,'T[I.]çÀO DÀS A11VIDÂDES DO ENSTNO lN[ÂNl lL 4,190.52 99 1àuipsüe[rô6 e Materúl
PcmÉ,or.02.060 SEC D!: INIaÀ..Ê§IRUTURA, SERViçO URB l; RURAL ]5.152 tm: lot4

^qusiçâô 
d.1ti.ulo.l4uip. Már PcdeOl l220o2l 20t9 Mml des^rili.hd.s d. Obr$. UÍbsis

.1490.52 9c Eqüpmqlc e MúEÍiol Peltade 02 l0o FUNDO MUNICÍP t. § uDE IIE lÀ('o^
Dll DtNTRo l0 l0? 0210 l03l Áqütsi§,nó dc V€Eúlos, Êqúp c Mat PeÍm t"r Srrds lo l0l 0O8! 2031
Mírlt ilo Exrdo Mui. de Sâüd€ lO iol gO83 :Oll Múr &s Aliv & S6ud! - SUSTPAB lO 301 O: l0
20ú8 MnrteüÉo do Progra@ PREÍ/'INE BRASIL l0 l0l O2l0 2069 NÀSF Núclú de Apoio a
sâúê dâ Frmil iâ l.í90.52 99 Equipâme o§ e Mareíirl P.rrdârenre 02.I l0 FUND0 MUMCIPAL DE
ASSISTtrNCIÀ SOCL{L 08 122 012-< :O4l Msn Iutrdo Municipâl dê À§§i§ So.i.I08 243 l0:3 2084
MànuLcmno do ttosnÊ IADBF tsúlsã Fúnilh a49o.il 99 lqoipEnúlos c Mrlsirl PêlllllML. 1il-
cÉN('lA: aréo t rt do.ierci.io fnâncdÍo d€:úr- gArúts (Oi{ IKAIAN I[-5: ltef.iruÍâ Mutriclpal
dr I-1Ad & D.d.o c: (-f N" 0o l0Jr202: - 16-0S.:2 - INFORIÊCII IÍ:CNOI,«;IÁ. E ASSI§rÊNCIÁ
TECNIC,\ L'ÍDA - R§ ]I! 930.l»,

PII'FDITIJE,T IIITDIICTPÀL Df, DT].A§ T§TR{I}AS

Ávtso DE-LtctTÀÇ,io
PR-f,CÁO EI-ETROMCO N" 000t7./!02'

ToÍrÂP'iblioqB feir.iriesE rÉs óoPr g*ireOÂcBl e E9üipedêApoio. sediadâ,ÁRt á doCo(nêr-
cio, 2l - Cotro - Des Êsüdâs - P§. lhr tÍ.lo do snê tups:/,/búc.úg.br/sisrdrr, licitatão màli&de
pr%Âo ElelÍodco. do tipo úenoÍ p(êço. Íeslrib à pâlticipaçio de MicrôempÍesás. EmpÍcs dc péquêdo

Pdl. c tquF.ràd6. pü: Aquiriçàó pàelnd. d( E.dicâtmr6 iru.Ln.E r ràô üidtuas (cro.
ps. ',ipi@)dnr!6:pôdEtri"ldc dá RE:!À\{tl R-fl-Àç^o NÂcIoNAr DE MIDICÁMFN I'Os
l.l Cl^t§ c <L R.EM[ ME RII-^ç-{O MI.INICIPÀI. Df MIDIa^MINTO' ES5[NCL,|I§.
Abtntuã dá *\áo publié. 0e.30 hóm do drí 09 de seroDbrc d. l0:1. Inicio da fe d. l.ffi: peE
ocotreÍ íes§o rlc§!â sêssào públi.a. ReÍeÉÍltBr hoiàr,o de Erssilis - DÊ Rc.ürros: prsvi$os no oÍsâ-

'nsatovi8êüte.Fl§dan. 
olôerl: Lei FdcÍâl h" 10-520,'02 ê sühÉiditrjatr1€ eâLeifÊdet?lí"8.6ó6'93:

l,êi CffiplcmmB' §" I?lr'06: Dttrclo t'Êdcíal tr" l0ô24/lC . l"gi'lásão pdtiÍ.Drc. .onsidrndru as

"ltc,ásás 
postciôÍ.i drs dfêÍidrs mt'nâs. InforrE§6s: da! 0E:0o 6 I ?:0o lÉrÀs dos dis úlcis. no

aúeÍeso s{prâ.itâô. Telêfosc: (083) OlJVlmRlA NO SITE. E-Eâil: prefeitu.dedusêstldÍ! É@
BEsil,cln Edicd: hre:/,'dl13i.slÍâd['.pb.go!,tú: r§*§-.!ce.pb.gor:br: htps://b!lc.or8.bÍ,rsistêEú.

Durs Esr$!r.s - PB- 29 d. AsGlo de ?022
f,RrlTLTlo DA SILT'Á FERNÁÀ'DE§

Pr.g4iro Oo.it!

Pru;la:lTllÊ{ iIiTCTPAL Df, DUÁS Ê§TIII,ÁS

-{\IS0 DE LICTrÁÇÃO
PRrcÀo ELÊTRôNtco N' oool&2022

IomÀ Frblico quê fúrjá Íealizsr l§*!'és do Presciro ofissl e Equpê deÂpoio. sodiádâ m Ru, d,o Com.Í-
.iô. 23 ' Cdno - Dls Dn sí18 - PB. po. mio .L sit üttpr:trb*-olE.hrrsisrs@,. ,Éit{Éo úodtlidldê
Prsgâo Elerrôúico. do npo GDor pí.ço, rêsEil, à patidlrçâo dê MicroêÍryÍesÍs E$pÍesss de PÊqucno
Pon € Equipârâdoê. paE: Aqusiçàod€ quipaDqlo e sâlúal peÍlM€ntê p6rá üÀid.dÊ Brisjcs de Sâúdê
- Propôía ê âqúsisio de €$ipdn íIdfllúiâl p.nÍi$dtt o".ln tb!or!a: I l6l:1.52?0ooi l2oll08.
Abet&m ds ssâo póblica: 09:30 horas dD db 13 de set dbro d. lo22- hi.io !iâ fÀ* & Ln s; pâr!
colg ms Ecm rsãô p,úbucà. tuí6Êmà: h@kio d. Bràsilü - DÉ Re5M5: psisiG no o4a-
lresro úgêlrÊ Fü§&nêíto lêgâl: lli F.dêíâl r" l0-520/m ê sübsidiãriâÍÍ. e â lri Fe&r.l Ã" 8.666193:
L.i adrpl@qnaÍ E 123/oói Dê.nio Frde.àl n" l0024rl9; ê lcsishçno psri,l. o, .orlsid§rdâs s
slêrâçôes posterioÍes .hs rêferidrs $nnÀs lrforr[açõêsr das 0E:00 ss l2r0o üorâs dôs diâs úl€is, ho
€odercço sllprãcilâll,o. Telelbne: (08i) Or,vIDcRIA NO SITE. É.e'í: rcfeiúrsdedllsse6Íâd.§s-Ê@
grÍãil..Çm. Lditàl: hrp:du!§rstÍda§.pb.go,rüíi Í,çari.ê-Égflrh|i hlt?§rÂnc.o€.ütr/sist§'ê/.

Dws E§Ea&s - PB. :9 dc Agosro dê 2022
ERIVELTO DA SILVÁ É'ERN-4.!iDÊS

Preg@im Oicl.l

PRET'EITTIRA I'TLI{ICIPAL DE DIIAS ESTRAÚÁS

À\,ISO DE IJCÍTAÇÀO
rRf,CÀO ELf,TRÔMCO N' OIIOISNO2:

ToÍm Êiblico$rÊ hníttâliz rnBr€sdoPr€eoêto0â.irleEquip.dêÀpoio.s.dirdrMRu.docom.r.
cio. 23 - Cglts - Duâs Êrrâdi§ - PB. por mio do sir. IÍrpsl,túc.oÍg-bÍ/rüllod. licit çtô nod.lidrdr
PÉÉào ELuiqi@, do tipo miq.lç.eto. pdr: Àqui.iç&, pú.cbd.s d. Eáie,aúrc div.ls &
A.a à LiuhâABCr-E ceíers ÉT.b.L. mcdi t 5oliciraçãodi,árinc/oup..ntdicâ,dc!.ídô.
êútÍêÊ, ô.oírcr no6 qúántib{1,os solici{rdo. p.lo Fúdo MimÊird de Sridê d.s!. Muticípio. Àbeúir
& §êssÀô Ébtirrr (l9r3o hda. dro di, 15dcSet mblo de 2i)22. Íni.io dÁ bsê dr l{rcca:p ! ocoÍrã
,Êss! D.süti r.$âô piü,li:a RcHrxir: üôriris d! Brà!íà - DE R.cüÍso§: prúlistos no ôÍç*,!êrlo
ügÊmc. ründ.iiíÉrm icgrli Íri f.dsâl tr: 10.520'02 . srdxidteimGre a Li F.dorl r' a.666§l;
Iri Conplellellâr d l2lÁt6r &.íÊto Fcd.nl r' 1002#19: e lcgisliçio peíiíÊíe. considnidÂs ..
sh@çôc po6tdioc &5 rcfúide ,re. Iúfom!íôs: àê oa:m s llJO hoB alo6 dje úÉi6. E
.n&rcç. suprrcilrdô. Teleiofle: (083) otMDoEIA No SITE. E-nril: prêf.irund.d@s&dÂs.pb@
gúilIon" RliLl hlp:?lnásrrád.§-pb.góvk/: §w§-tcept.gov.ttr: hrE6:/rh..oÍ&k/sisr. r.

ERTVELT' r'Â $LvÁFgffiffff - PB'zs a' as*'. a' 2q22

Pt.tielio OÍ.l!l

PBETSIILIIrA IiT|]\ICIPAL DE DIII§ ÉSTRADÀô

r}'rso DE-r,ICrTÂÇÃo
PBf,GÁO f,LETRONICO N' OIIOZO/202'

ToÍrla público $. fani r.âlizaÍ snaYcs do PÍceo.iÍo Of':ial . Eqtllpe d. Ápoio. s€did! ú Ru &
Cor!úéio. 13 - C.ntÍô - tlE Ellr"dâs - PB, por mÉio do ii!. htlps/,tm.or8,bÍ/sislêEe/. licit çâo
nodâli&dc PÉEão Elcrrtuico. do lipo Írctlor pr.ço. pâ.{: /rquisifâo pseliila d. úar.riár clcbicôs
diveÍsôs ilestinÂdG á seúerÁris de In8€.slrúÍ. nediânre Íeqüi§do diâr,r êioü p.Íiodi.â &lurdo â
màce! edr.Í l»s lo.âis dctdnimdõs pcto sÉtú c@lpcrdt.' dürâDle o ê(fti.io §!âDeire d. 2012.
,\bc'n Ír dn 5êsrão pnbliE 09:30 üffi do dià 16 dê Sclêlni!Ío dc:o?2. I icio dâ f,5. d. Lúc: plls
o.dÍcr ncss. Ísús sê$ào pnb[câ. RefcÍênciÀi hoÍàrio dc Brlsili. - DF Re.ü§os: prdiíós m .rçá'
mcÍro li8erit . FüdsNú! l€gat Lei Fêderrl,f 10.520/0: c §{b.idiaià!sÍ.! Lai Fddsttf8 666193;
ki Complêm.í,I a" 113,06: I)c.reto Fêderál n" 10024/lr: c :.islisio p.íinlrte. .usid.rá&s s
slr€rásõcs posr.ÍioÍÊs dâs r.felids mrmÂs hforIlflçôls: d6 08:0 ss 1230 n@s dos dús úiÊis. no
.!der<ço $,Ír6il!.ro. T.l.foE: (083) OtruImruA No SnE. Eiuâil: p.cfeilaâd.düásesürdÀr,É@
gmÁil.com Editâli hnp:Írduâs€slrrdrs.pb.gov.brl: m$y.tc..pb.e§1k: hüp§:/ÔàÉ-org.bísisreE '.

Duás Estrsdãs - PB. 29 de Âgoslo de 2022
f,RIVÉIIO DA SIT,VÂ FÊRNÁ.\DTS

Pt So.iro Otrti.l

pRflrmil.t ]Ír'Àtdp-{L DÊ sEBltÂ B[{NCÁ

RÂTttlcrÇÀo f, ADJtrDIcAÇÀo
DISPENSA N' DYIXXN.§/:o22

N6 lsmos dc elql.nlss .oÉrdês .L rôp.criv6 EÍpciçÀo iL. MdnG 9k irs§|li o pÊ.se.
ob..ÍEdo o !árdc' da lsses$,ia Juídie,, Ícfc,cnt a Di?e6â dc l,i.iiâÉo I' Dv0o0.íi12022. qud
oblerih CONIMTaçAO DE EMPRfSA ESPECTALIZADA \Â PRFSTAçAO DE SER\]çOS DF
MANUTENçAO PR.EVENTIVÂ E CORRITn'Á CONTINUADA EÀI EQÚPÁ"MENIO§ ODoN.IG
II)CICOS. \'IÊDICOS E LÂ-BORATÔRIAIS QUE ('OMPOEITI TODA À REDE DE S.AUDE BUC AJ
DO Mt I\'lciPlO DE SERRA ARÂNCA - PB. RAffiCO o .oíÍespord€ntc pÍo.edirneno e A DTUDICO
o*r6b.to!: M RTINHo Áf,âUJO Frl"HO 030J990:,1I0 - RS 4-t.Joo.oo.

S.ÍÍâ BM.a - PB. ?7 d. Julhô d.2o?2
I'ICEI§TE fiÀLIIO DE SOUSÁ ]\TTO

PtÚclro

Pll.El-EtTURâ Mr1lirclP4l DE §f,aBÀ BRrr\CÂ

LXTRATO Df, CONTRÁTO
oBJL.ro coNrRÂTAçÀo DE HupR EsÁ FspEctAUzADA NÁ pREslAçÀo DE sERVIÇos DE
ItA-NrIIFNÇ Ào pRE\a;\'tÍvA E coRREmA coNTII{t ,ADA EÀ, Eerrrp,\,vE]vl os oDoNTo-
LOGICOS. MÊDiCOS E IÀBORÂIOR,IAIS QtT COMPOEM TODÀÂ REDE DE SAUDE BUCÀL
DO V[,:TI-ÍPIO DE SFRRA BRAÀCÁ PA. FI']{DAMENTO LECÁL D,C'EDS dE tIC'laçiO N

OvooOti:o:Z pottÇÀo R w Pnipn6 Íiú M.mipb Ítd Sfr lllnR Folvlt;070lAÇÀO l0
l0I 2«14:01ó i l0l0l 2004 20,17 ELEMEIiTO DE DE§Pi§Aj.3 90l9 vlGENclA: Ité o Índ do
s(rcicio 6nôr<Íno dc 2022. P^RTES a'ONTnâÍÂNÍÊ§: PrsfcnüE Müaicilal de scrt8 BÍ4Éa c: (-Í
li" 00101/2022 - 2?.07.22 - MÀRTr}iHO ÁRÁU,O FII-HO 0:059902410 ' R§ ,lÍ 500.00

PREÍ'ETTT'RA IÍti!iIC.IP-4I, DE CÔNDE

IIOMOIOGAçÀO E ADJUDIC.\çj.O
TOiIÁDÀ DE TREÇOS N'ÍX}O{la4ZOz'

Nos le Eos & Íelâtorio 6Ml sptwtrlsdô pelá CoDtissào PeÍn{mrc de LiúlÃçà! e ob§ÉÍYâdô o !âr..er
d.Âss..!eiã]üidi.À Ea.r§leaTotÍ'"dàd. Pre!ü n"OOC{&?o2L qlltobjdl6: CdtÍláçâodeePt s

Prefeitura ilunicipal
de Conde



- P6 aorrro ,ótrqturu re,tl'*lsa.,*+nôsq


